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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
 E S T A D O  D O  P A R A N Á  

 

R E T I F I C A Ç Ã O  N º 0 1 / 2 0 1 8  
C O N C U R S O  P Ú B L I C O  -  E D I T A L  N º 0 2 / 2 0 1 8  

 
O Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a 
prerrogativa de alterar a bem do interesse público os atos administrativos de sua discricionariedade e mediante as 
demais condições estipuladas no Edital nº 02/2018 do Concurso Público promovido pelo município de Paraíso do Norte, 
RETIFICA o Edital nº 02/2018, a saber: 
 
Art. 1º Fica RETIFICADO o ANEXO I do EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2018, no que diz respeito pré-requisitos do 
cargo– EDUCADOR SOCIAL, conforme segue: 
 
ONDE SE LÊ: 

 

Requisito: Ensino Médio Completo e Experiência em Trabalho comunitário de no mínimo 2 (dois) anos, Comprovado 
mediante atestado fornecido por entidade reconhecida pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente ou pelo Conselho Municipal de Assistência Social. 

 
LEIA – SE: 

 

Requisito: Ensino Médio Completo e Experiência em Trabalho comunitário de, no mínimo, 2 (dois) anos, Comprovada 
mediante atestado fornecido por entidade e reconhecida pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente ou pelo Conselho Municipal de Assistência Social. 

 
Art. 2º Fica RETIFICADO a TABELA 3.1 do EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2018, no que diz respeito aos cargos de nível 
superior, Professor de Educação Infantil e Ensino Fundamental – 40h e Professor de Educação Infantil e Ensino Fundamental 
– 20h, conforme segue: 
 

ONDE SE LÊ: 
 

 
 

LEIA – SE: 
 

 
 
Art. 3º Fica ACRESCIDO no ANEXO II do EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2018, o conteúdo programático área de 
conhecimentos gerais, comuns aos cargos de nível médio, para os cargos de Agente de Controle de Endemias e 
Assistente de Consultório Dentário, de acordo com a Tabela 11.3, conforme segue: 
 

Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Paraíso do Norte e do 
estado do Paraná*. Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões sociais. 
Ciência, Tecnologia e Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e 
humanos. Arte e Cultura. Sociedade e comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo. 

 
 
Art. 4º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 

 
 

Paraíso do Norte, 05 de março de 2018. 
 
 
 

Laércio de Freitas 
Prefeito do Município 

 
Nível  

Superior 
 

Professor de Educação Infantil e 
Ensino Fundamental – 40h 

40 
horas 

01+*CR - - R$100,00 R$2.322,78 

Professor de Educação Infantil e 
Ensino Fundamental – 20h** 

20 
horas 

05+*CR - - R$100,00 R$1.364,91 

 
Nível  

Superior 
 

Professor de Educação Infantil e 
Ensino Fundamental – 40h** 

40 
horas 

01+*CR - - R$100,00 R$2.322,78 

Professor de Educação Infantil e 
Ensino Fundamental – 20h 

20 
horas 

05+*CR - - R$100,00 R$1.364,91 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
 E S T A D O  D O  P A R A N Á  

 
C O N C U R S O  P Ú B L I C O  -  E D I T A L  N º 0 2 / 2 0 1 8  

 
O Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as 
condições estipuladas neste Edital, e, em conformidade com a Constituição Federal, e demais disposições atinentes à 
matéria, TORNA PÚBLICA a realização de Concurso Público, promovido pelo Município de Paraiso do Norte, Estado do 
Paraná, sob o regime estatutário, para o provimento de vagas do seu quadro de pessoal. 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1 O Concurso Público a que se refere o presente Edital será executado pela Fundação de Apoio à UNESPAR – 

Campus de Paranavaí, com sede na Av. Paraná, 794 A - Esquina com Rua Guaporé, 1° Andar - Centro CEP: 87.705 
-190,  Paranavaí – PR, endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br e correio eletrônico candidato@fafipa.org. 

1.2 A seleção visa ao preenchimento de vagas, sob o regime estatutário, para suprir necessidade de servidores do 
Município de Paraíso do Norte – PR de acordo com a Tabela do item 3 deste Edital, e tem prazo de validade de 
02 (dois) anos, a contar da data de homologação do certame, podendo ser prorrogado por igual período a 
critério do Município de Paraíso do Norte – PR 

1.3 A prova objetiva do concurso público será realizada na cidade de Paraíso do Norte. 
1.4 À Comissão Organizadora de Concurso Público designada pela Portaria 239/2017, ficam delegados todos os 

poderes necessários para o pleno desenvolvimento do certame, e fornecer documentos/informações na esfera 
administrativa ou judicial.  

   
2. DO PROCESSO DE SELEÇÃO 
 
2.1 A seleção dos candidatos inscritos para o Concurso Público de que trata o presente Edital dar-se-á por meio de 

prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório para todos os cargos, e prova Prática, de caráter 
eliminatório e classificatório para os cargos de Motorista I, Pedreiro I e Coveiro, nos termos do item 14 deste edital, 
e prova de títulos, de caráter classificatório para os cargos de Professor de Educação Física, Professor de 
Educação Infantil e Ensino Fundamental -20 horas e Professor de Educação Infantil e Ensino Fundamental - 40 
horas, nos termos do item 15 deste Edital. 

2.2 A convocação para as vagas informadas na tabela do item 3 deste Edital será feita de acordo com a 
necessidade e a conveniência do Município de Paraíso do Norte, dentro do prazo de validade do concurso. 

2.3 Caso haja demanda de novas investiduras acima do número de vagas disponibilizadas, dentro do prazo de 
validade do certame, a Administração poderá convocar os candidatos aprovados, observando a ordem de 
classificação. 

2.4 As atribuições, requisitos e a carga horária dos cargos da tabela do item 3 estão descritas no Anexo I deste Edital. 
2.5 Os conteúdos programáticos da prova objetiva encontram-se no Anexo II deste Edital. 
2.6 O Formulário de autodeclaração para afrodescendentes encontra-se no Anexo III deste Edital. 
2.7 O Atestado de Saúde Ocupacional encontra-se no Anexo IV deste Edital. 
2.8 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de realização das 

provas e demais eventos. O candidato deverá observar, rigorosamente, as formas de divulgação estabelecidas 
neste Edital e demais publicações no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso. É de exclusiva 
responsabilidade do candidato o acompanhamento das publicações. 

 
3. DOS CARGOS 
 
3.1 O cargo, o número de vagas para ampla concorrência, o número de vagas para pessoa com deficiência, 
 remunerações iniciais e o valor da taxa de inscrição são os estabelecidos a seguir: 
 
TABELA 3.1 

Nível de 
Escolaridade CARGOS 

Carga 
Horária 

Semanal 

Vagas para os cargos Valor da 
taxa de 

inscrição 
Vencimento Ampla 

Concorrência PcD Afro 

Nível 
fundamental 

Coveiro 44 horas *CR - - R$30,00 R$1.482,22 
Merendeira I 44 horas 02+*CR - - R$30,00 R$1.280,40 
Motorista I 44 horas 02+*CR - - R$30,00 R$1.634,15 
Operário I 44 horas 03+*CR - - R$30,00 R$1.280,40 
Pedreiro I 44 horas 01+*CR - - R$30,00 R$1.344,42 
Vigia de Bens Públicos 44 horas 01+*CR - - R$30,00 R$1.280,40 
Zelador (a) I 44 horas 03+*CR - - R$30,00 R$1.219,43 

Nível 
Médio/Técnico 

Auxiliar de Biblioteca I 40 horas *CR - - R$50,00 R$1.592,44 
Auxiliar de Enfermagem I*** 40 horas *CR - - R$50,00 R$1.284,14 
Auxiliar de Laboratório*** 40 horas *CR - - R$50,00 R$1.759,99 
Agente de Controle de Endemias*** 40 horas 03+*CR - - R$50,00 R$1.219,43 
Assistente de Consultório Dentário*** 40 horas *CR - - R$50,00 R$1.284,14 
Educador Social 40 horas 01+*CR - - R$50,00 R$1.592,44 

Ensino Superior Fonoaudiólogo 30 horas 01+*CR - - R$100,00 R$2.926,14 

http://www.fundacaofafipa.org.br/
mailto:candidato@fafipa.org
http://www.fundacaofafipa.org.br/concurso
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*CR = Cadastro de Reserva é o conjunto de candidatos aprovados que tenham obtido classificação além do número de vagas oferecido por cargo. Os 
candidatos que compõem o cadastro de reserva somente serão nomeados se, durante o período de validade do concurso, ocorrer o surgimento de novas 
vagas. 
 
3.2 **Para o cargo de Professor de Educação Infantil e Ensino Fundamental - 40 horas haverá o complemento 
 salarial para alcançar o Piso Nacional. 
3.3 ***Para os cargos de Auxiliar de Enfermagem I, Auxiliar de Laboratório, Agente de Controle de Endemias, 
 Assistente de Consultório Dentário, Médico Clínico Geral T40 e Médico Pediatra haverá o Adicional de 
 Insalubridade. 
 
4. REQUISITO PARA POSSE NO CARGO 

 
4.1  São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores do Município de Paraíso do Norte, Estado do 

Paraná: 
a) Ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 
b) Ter, na data da contratação, idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 
c) No caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar; 
d) Estar quite com suas obrigações eleitorais e em gozo dos direitos políticos; 
e) Possuir os requisitos indicados no Anexo I para o cargo ao qual se candidatou; 
f)    Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a nomeação no cargo público; 
g) Não estar ocupando cargo ou emprego na administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, nem ser empregado ou servidor de suas subsidiárias e controladas, salvo os casos de 
acumulação expressas em lei; 

h) Cumprir as determinações deste edital, ter sido aprovado no presente Concurso Público e ser considerado 
apto após submeter-se aos exames médicos exigidos para a nomeação. 
 

5. DAS INSCRIÇÕES  
 
5.1 A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo candidato das 

condições estabelecidas neste Edital. 
5.2 As inscrições para o Concurso Público do Município de Paraíso do Norte – PR serão realizadas somente via internet. 

Não serão aceitas inscrições efetuadas de forma diferente da estabelecida neste item. 
5.3 O período para a realização das inscrições será a partir das 8h do dia 28/02/2018 às 23h59min do dia 28/03/2018, 

observado o horário oficial de Brasília – DF, por meio do endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br/concurso. 

5.4 Para efetuar sua inscrição, o candidato deverá: 
 a) preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição declarando estar ciente das condições exigidas para 

admissão no cargo, submetendo-se às normas expressas neste Edital; 
 b) imprimir o boleto bancário e efetuar o pagamento da taxa de inscrição no valor estipulado nas tabelas do item 

3 deste Edital. 
5.5 Não será permitido ao candidato, em hipótese alguma, alterar o cargo para o qual se inscreveu. 
5.6 O candidato terá sua inscrição deferida pela empresa organizadora somente após o recebimento da 

confirmação do banco referente ao pagamento de sua taxa de inscrição. 
5.6.1 No caso de duas ou mais inscrições de um mesmo candidato para o mesmo período de realização da prova, será 

considerada a última inscrição realizada com data e horário mais recente, independentemente da data em que o 
pagamento tenha sido efetuado. As demais inscrições serão canceladas automaticamente, não havendo 
ressarcimento do valor pago ou transferência do valor pago para outro candidato. 

5.7 É de exclusiva responsabilidade do candidato a exatidão dos dados cadastrais informados no ato da inscrição. 
5.8 A declaração falsa ou inexata dos dados constantes do Formulário de Solicitação de Inscrição, bem como a 

falsificação de declarações ou de dados e/ou outras irregularidades na documentação determinarão o 
cancelamento da inscrição e anulação de todos os atos dela decorrentes, implicando, em qualquer época, na 
eliminação automática do candidato, sem prejuízo das cominações legais cabíveis. Caso a irregularidade seja 
constatada após a nomeação do candidato, ele será exonerado do cargo pelo Município de Paraíso do Norte – 
PR. 

5.9 O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado em toda a rede bancária até a data de seu 
vencimento. Caso o candidato não efetuar o pagamento do seu boleto até a data do vencimento, deverá 
acessar o endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso, imprimir a segunda via do boleto bancário 
e realizar o pagamento até o dia 29 de março de 2018. As inscrições realizadas com pagamento após essa data 
não serão acatadas. 

Fiscal de Obras e Postura 44 horas 01+*CR - - R$100,00 R$2.524,02 
Fiscal de Tributos 44 horas 01+*CR - - R$100,00 R$2.524,02 
Médico Clínico Geral T40*** 40 horas *CR - - R$100,00 R$11.723,13 
Médico Pediatra*** 20 horas 01+*CR - - R$100,00 R$8.823,95 
Nutricionista 30 horas 01+*CR - - R$100,00 R$2.926,14 
Orientador Físico 40 horas 01+*CR - - R$100,00 R$3.361,78 
Professor de Educação Física 20 horas 01+*CR - - R$100,00 R$1.364,91 
Professor de Educação Infantil e 
Ensino Fundamental – 40h 

40 horas 01+*CR - - R$100,00 R$2.322,78 

Professor de Educação Infantil e 
Ensino Fundamental – 20h** 

20 horas 05+*CR - - R$100,00 R$1.364,91 

http://www.fundacaofafipa.org.br/concursoHYPERLINK%20%22http:/www.fafipa.org/concurso%22.
http://www.fundacaofafipa.org.br/concurso
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5.10 Em hipótese alguma, será processado qualquer registro de pagamento com data posterior à estabelecida no 
subitem 5.9 deste Edital. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese 
alguma, a não ser por anulação plena deste concurso. 

5.11 Não serão aceitas inscrições pagas em cheque que venha a ser devolvido por qualquer motivo, nem as pagas 
em depósito ou transferência bancária e, tampouco, as de programação de pagamento que não sejam 
efetivadas. 

5.12 O Município de Paraíso do Norte – PR e a empresa organizadora não se responsabilizam por solicitação de 
inscrição via internet não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação 
e/ou congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que 
impossibilitem a transferência de dados. 

 
6. DAS SOLICITAÇÕES DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
 
6.1 Não haverá isenção total ou parcial da taxa de inscrição, exceto para o candidato que estiver inscrito no 

Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico, até a data da inscrição no Concurso 
Público, nos termos do Decreto Federal nº 6.135, de 26 de junho de 2007. 

6.2 A solicitação de isenção da taxa de inscrição para o Concurso Público será realizada somente via internet. 
6.3 Da Isenção – CadÚnico: 
6.3.1 O interessado em obter a isenção da taxa de inscrição deverá: 

a) Solicitá-la no período das 8h do dia 28/02/2018 às 23h59min do dia 04/03/2018, observado o horário oficial de 
Brasília – DF, mediante preenchimento do Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição, disponível no 
endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso. 

b) Deverá indicar no Requerimento de Isenção o Número de Identificação Social – NIS, atribuído pelo CadÚnico; 
c) O candidato que requerer a isenção na condição de economicamente hipossuficiente deverá informar, no 

ato da inscrição, seus dados pessoais em conformidade com os que foram originalmente informados ao órgão 
de Assistência Social de seu Município, responsável pelo cadastramento de famílias no CadÚnico, mesmo que 
atualmente estejam divergentes ou que tenham sido alterados nos últimos 45 (quarenta e cinco) dias, em 
virtude do decurso de tempo para atualização do banco de dados do CadÚnico em âmbito nacional. Após o 
julgamento do pedido de isenção, o candidato poderá efetuar a atualização dos seus dados cadastrais com 
a Fundação de Apoio à Unespar Campus de Paranavaí - PR pelo o e-mail candidato@fafipa.org, anexando 
documento oficial com foto ou solicitá-la ao fiscal de aplicação no dia de realização das provas. 

d) Mesmo que inscrito no CadÚnico, a inobservância do disposto no subitem anterior poderá implicar o 
indeferimento do pedido de isenção do candidato, por divergência entre os dados cadastrais informados e os 
constantes do banco de dados do CadÚnico. 

6.4 As informações prestadas no Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição serão de inteira responsabilidade do 
candidato, podendo responder este, a qualquer momento, por crime contra a fé pública, o que acarretará na 
sua eliminação do Concurso Público e exoneração do cargo. 

6.5 A empresa organizadora consultará o órgão gestor do CadÚnico para verificar a veracidade das informações 
prestadas pelo candidato. 

6.6 Não será concedida isenção do pagamento da taxa de inscrição ao candidato que: 
a) Omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 
b) Fraudar e/ou falsificar qualquer documentação; 
c) Não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos no subitem 6.3 deste Edital; 
d) Não apresentar todos os documentos solicitados. 

6.7 Não será aceita solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição via fax ou via correio eletrônico. 
6.8 A relação dos pedidos de isenção deferidos será divulgada até o dia 07/03/2018 no endereço eletrônico 

www.fundacaofafipa.org.br/concurso.  
6.8.1 No caso de duas ou mais solicitações de isenção de um mesmo candidato para o mesmo período de realização 

da prova, será homologada a última isenção realizada. As demais isenções serão canceladas automaticamente. 
6.9 O candidato que tiver a solicitação de isenção da taxa de inscrição indeferida poderá impetrar recurso e anexar 

o comprovante de cadastro do CadÚnico, através do endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br/concurso, no período das 0h do dia 08/03/2018 às 23h59min do dia 09/03/2018, 
através do link – Recurso contra o Indeferimento do Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição. 

6.10 Se, após a análise do recurso, permanecer a decisão de indeferimento do requerimento de isenção da taxa, o 
candidato poderá acessar o endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso até às 23h59min do dia 
28/03/2018, realizar uma nova inscrição, gerar o boleto bancário e efetuar o pagamento até o seu vencimento 
para participar do certame. 

6.10.1 Os candidatos que não tiverem seu requerimento de isenção deferido e que não realizar em uma nova inscrição 
na forma e no prazo estabelecido neste Edital estarão automaticamente excluídos do certame. 

6.10.2 Os candidatos que tiverem as solicitações de isenção deferidas já são considerados devidamente inscritos no 
Concurso Público e poderão consultar o status da sua inscrição no endereço eletrônico da organizadora a partir 
do dia 07/03/2018. 

 
7. DA INSCRIÇÃO PARA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PcD) 
 
7.1  Às pessoas com deficiência serão reservados 5% (cinco por cento) das vagas destinadas a cada cargo e das que 

vierem a ser criadas durante o prazo de validade do concurso, desde que as atribuições do cargo sejam 
compatíveis com a deficiência. As disposições deste Edital, referentes às Pessoas com Deficiência são 
correspondentes às da Lei Federal nº 7.853/89, regulamentada pelo Decreto 3.298/99, Decreto n° 5.296/2004, Lei 

http://www.fafipa.org/concurso
http://www.fafipa.org/concurso
http://www.fafipa.org/concurso
mailto:candidato@fafipa.org
http://www.fafipa.org/concurso
http://www.fafipa.org/concurso
http://www.fafipa.org/concurso
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Federal nº12.764/2012, regulamentada pelo Decreto nº 8.368/14, da Lei Estadual 18.419/2015, Lei Estadual 
16.945/2011, e demais normas que venham a ampliar o rol de critérios para Pessoas com Deficiência. 

7.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 7.1 deste edital resulte em número fracionado, este 
deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse 20% das vagas 
oferecidas por cargo, nos termos do § 2º do artigo 5º da Lei nº 8.112/1990. 

7.1.2 Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com deficiência nos cargos com número de 
vagas igual ou superior a 5 (cinco). 

7.1.3 No decorrer da validade do concurso, caso surja(m) vaga(s) nova(s) para o cargo que o candidato com 
deficiência concorreu, o candidato com deficiência classificado em 1º lugar na lista de vagas reservadas será 
convocado para ocupar a 5ª vaga aberta. Os demais candidatos classificados como PCD serão convocados 
para ocupar a 21ª, a 41ª e a 61ª vagas e, assim sucessivamente, observada a ordem de classificação e o número 
máximo de aprovados. 

7.1.3.1 Se o candidato com necessidades especiais tiver uma classificação melhor na lista geral, ele será nomeado por 
esta, permitindo-se o provimento do cargo, conforme subitem 7.1.3, por outra pessoa com deficiência. 

7.1.4 A compatibilidade da pessoa com deficiência com o cargo para o qual se inscreveu será declarada por junta 
médica especial, perdendo o candidato o direito à nomeação caso seja considerado inapto para o exercício do 
cargo. 

7.2 A pessoa com deficiência participará do Concurso Público em igualdade de condições com os demais 
candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao 
local de aplicação da prova e às notas mínimas exigidas de acordo com o previsto no presente Edital. 

7.3 São consideradas pessoas com deficiência, de acordo com o artigo 4º do Decreto Federal n° 3.298, de 20 de 
dezembro de 1999, alterado pelo Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, nos termos da Lei, as que se 
enquadram nas categorias de I a VI a seguir; e as contempladas pelo enunciado da Súmula 377 do Superior 
Tribunal de Justiça: “O portador de visão monocular tem direito de concorrer, em Seleção Competitiva Pública, às 
vagas reservadas aos deficientes”: 

 I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o 
comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, 
monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou 
ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 
deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções (Redação dada 
pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 
II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por 
audiograma nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 
2004); 
III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a 
melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a 
melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual 
ou menor que 60º; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores (Redação dada pelo 
Decreto nº 5.296, de 2004); 
IV - deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes 
dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: 
a) comunicação; 
b) cuidado pessoal; 
c) habilidades sociais; 
d) utilização dos recursos da comunidade (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 
e) saúde e segurança; 
f) habilidades acadêmicas; 
g) lazer;  
h) trabalho. 
V - deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências. 
VI - A pessoa com transtorno do espectro autista é considerada pessoa com deficiência, para todos os efeitos 
legais. 

7.4 Para concorrer como Pessoa com Deficiência, o candidato deverá: 
7.4.1 Ao preencher o Formulário de solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição ou o Formulário de solicitação de 

Inscrição, conforme orientações dos itens 5 ou 6, respectivamente, deste Edital, declarar que pretende participar 
do concurso como pessoa com deficiência e especificar no campo indicado o tipo de deficiência que possui; 

7.4.2 Enviar o laudo médico com as informações descritas no subitem 7.4.2.1 deste Edital, conforme disposições do 
subitem 8.3 deste Edital; 

7.4.2.1 O laudo médico deverá ser original ou cópia autenticada, estar redigido em letra legível e dispor sobre a espécie 
e o grau ou nível da deficiência da qual o candidato é portador, com expressa referência ao código 
correspondente de Classificação Internacional de Doença - CID, com citação do nome por extenso do 
candidato, carimbo indicando o nome, número do CRM e a assinatura do médico responsável por sua emissão. 
Somente serão considerados os laudos médicos emitidos nos últimos 12 (doze) meses anteriores à data da 
realização da inscrição. 

7.4.2.2 Não haverá devolução do laudo médico, tanto original quanto cópia autenticada, e não serão fornecidas 
cópias desse laudo. 

7.5 O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações deste item será considerado como não 
portador de deficiência, perdendo o direito à reserva de vaga para PcD e passando à ampla concorrência. 
Nesses casos, o candidato não poderá interpor recurso em favor de sua situação. 
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7.6 Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos da Organização Mundial da Saúde e da Legislação 
supracitada neste item, a opção de concorrer às vagas destinadas às pessoas com deficiência será 
desconsiderada, passando o candidato à ampla concorrência. 

7.7 O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como pessoa com deficiência estará disponível 
no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso a partir da data provável de 04/04/2018. 

7.7.1 O candidato que tiver a sua inscrição indeferida como Pessoa com Deficiência (PcD) poderá impetrar recurso, 
em formulário próprio disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso, no período das 0h 
do dia 05/04/2018 às 23h59min do dia 06/04/2018, observado o horário oficial de Brasília/DF. 

7.8 O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência (PcD), se aprovado no Concurso Público, terá seu nome 
divulgado na lista geral dos aprovados e na lista específica dos candidatos aprovados para pessoas com 
deficiência. 

7.9 Não havendo candidatos aprovados para a vaga reservada às pessoas com deficiência, ela será preenchida 
com estrita observância da ordem de classificação geral. 

 
8. DA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA E CANDIDATA LACTANTE 
 
8.1 Da Solicitação de Condição Especial para a Realização da Prova Objetiva: 
8.1.1 O candidato que necessitar de condição especial durante a realização da prova objetiva, portador de 

deficiência ou não, poderá solicitá-la conforme previsto no Decreto Federal nº 3.298/99. 
8.1.2 As condições específicas disponíveis para a realização da prova são: prova em braile, prova ampliada (fonte 25), 

fiscal ledor, intérprete de libras, acesso à cadeira de rodas e/ou tempo adicional de até 01 (uma) hora para 
realização da prova (somente para os candidatos portadores de deficiência). O candidato com deficiência que 
necessitar de tempo adicional para a realização da prova, deverá requerê-lo com justificativa acompanhada de 
parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, conforme prevê o § 2º do artigo 40 do Decreto no 
3.298/99, no prazo estabelecido no subitem 8.3 deste Edital. 

8.1.3 Para solicitar condição especial, o candidato deverá: 
 a) No ato da inscrição, indicar claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição quais os recursos especiais 

necessários; 
 b) Enviar o laudo médico, original ou cópia autenticada, conforme disposições do subitem 8.3 deste Edital. 
8.1.3.1 O laudo médico deverá ser original ou cópia autenticada, estar redigido em letra legível, dispor sobre a espécie e 

o grau ou nível da deficiência da qual o candidato é portador, com expressa referência ao código 
correspondente de Classificação Internacional de Doença – CID, justificando a condição especial solicitada. 

8.2 Da Candidata Lactante: 
8.2.1 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova deverá: 
 a) Solicitar esta condição indicando claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição a opção lactante; 
 b) Enviar certidão de nascimento do lactente (cópia simples) ou laudo médico (original ou cópia autenticada) 

que ateste essa necessidade, conforme disposições do subitem 8.3 deste Edital. 
8.2.2 A candidata que necessitar amamentar deverá, obrigatoriamente, levar um acompanhante adulto no dia da 

aplicação da prova objetiva, sob pena de ser impedida de realizar a prova na sua ausência. O acompanhante 
ficará responsável pela guarda do lactente (a criança) em sala reservada para amamentação. Contudo, 
durante a amamentação, é vedada a permanência de quaisquer pessoas que tenham grau de parentesco ou 
de amizade com a candidata no local. 

8.2.3 Ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos objetos e equipamentos descritos no item 17, deste 
Edital, durante a realização do certame. 

8.2.4 Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se, temporariamente, da sala 
de prova acompanhada de uma fiscal. Não será concedido tempo adicional para a candidata que necessitar 
amamentar, a título de compensação, durante o período de realização da prova. 

8.2.5 Não será permitida a entrada do lactante e de seu acompanhante responsável após o fechamento dos portões. 
8.2.6 A candidata lactante não poderá ter acesso à sala de provas acompanhada do lactente. 
8.2.7 Não será permitida, em hipótese alguma, a permanência da lactente no local da realização da prova objetiva 

sem a presença de um acompanhante adulto. 
8.3 Os documentos referentes às disposições dos subitens 7.4.2, 8.1.2, 8.1.3, alínea “b” e 8.2.1, alínea “b” deste Edital 

deverão ser encaminhados, via SEDEX com AR (Aviso de Recebimento), até o dia 29/03/2018, em envelope 
fechado endereçado à empresa organizadora com as informações abaixo: 

 
DESTINATÁRIO: Fundação de Apoio à UNESPAR campus de Paranavaí/PR 
Caixa Postal 449 
Paranavaí-PR 
CEP: 87.701-970 
 

Concurso Público do Município de Paraíso do Norte – PR 
(Laudo Médico/Condição Especial/Lactante) 

Cargo: XXXXXXXXX 
Número de Inscrição: XXXXXXXX 

 
8.4 O envio desta solicitação não garante ao candidato a condição especial. A solicitação será deferida ou 

indeferida após criteriosa análise, obedecendo a critérios de viabilidade e razoabilidade. 
8.5 O envio da documentação incompleta, fora do prazo definido no subitem 8.3 ou por outra via diferente da 

estabelecida neste Edital, causará o indeferimento da solicitação da condição especial. 
8.6 A empresa organizadora não receberá qualquer documento entregue pessoalmente em sua sede. 
8.7 Não haverá devolução da cópia da certidão de nascimento, laudo médico original ou cópia autenticada, bem 

como quaisquer documentos enviados e não serão fornecidas cópias. 
8.8 A empresa organizadora não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada da referida 

documentação ao seu destino. 

http://www.fundacaofafipa.org.br/concurso
http://www.fundacaofafipa.org.br/concurso
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8.9 O deferimento das solicitações de condição especial estará disponível aos candidatos no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br/concurso, a partir da data provável de 04/04/2018.  

8.10 O candidato que tiver a sua solicitação de condição especial indeferida poderá impetrar recurso, em formulário 
próprio disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso, no período das 0h do dia 
05/04/2018 às 23h59min do dia 06/04/2018, observado o horário oficial de Brasília/DF. 

 
9. DA RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS AFRODESCENDENTES 
 
9.1 Conforme determinado pelo artigo 1º da Lei Estadual nº 14.274/2003, 10% (dez por cento) das vagas oferecidas no 

Concurso Público serão reservadas aos afrodescendentes.  
9.1.1 Quando o número de vagas reservadas aos afrodescendentes resultar em fração igual ou superior a 0,5 (cinco 

décimos), arredondar-se-á para o número inteiro superior; quando resultar em fração menor que 0,5 (cinco 
décimos), arredondar-se-á para o número inteiro inferior.  

9.1.2  O percentual de vagas reservadas aos afrodescendentes será observado ao longo do período de validade do 
Concurso Público, inclusive em relação às vagas que surgirem ou forem criadas.  

9.2  Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá, no momento do preenchimento do Formulário de 
Solicitação de Inscrição, se declarar como de cor preta ou parda e como pertencendo à etnia negra, devendo 
tal informação integrar os registros cadastrais de servidores/empregados, conforme disposto no § único do artigo 
4º da Lei Estadual Nº 14.274/03. 

9.2.1 O candidato que não efetuar a inscrição com observância do previsto no subitem 9.2, deste Edital, não 
concorrerá às vagas reservadas a candidatos afrodescendentes, mas automaticamente às vagas de ampla 
concorrência. 

9.2.2 As informações prestadas no momento da inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, respondendo 
esse por qualquer falsidade. 

9.2.3 Os candidatos afrodescendentes concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e às vagas destinadas à 
ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no concurso. 

9.2.4 Os candidatos afrodescendentes aprovados dentro do número de vagas oferecido para ampla concorrência 
não serão computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas. 

9.2.5 Em caso de desistência de candidato afrodescendente aprovado em vaga reservada, essa será preenchida pelo 
candidato afrodescendente posteriormente classificado. 

9.2.6 Na hipótese de não haver número de candidatos afrodescendentes aprovados suficientes para ocupar as vagas 
reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e essas serão preenchidas pelos 
demais candidatos aprovados, observada a ordem de classificação. 

9.2.7 A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e proporcionalidade, que 
consideram a relação entre o número de vagas total e o número de vagas reservadas a candidatos com 
deficiência e a candidatos afrodescendentes. 

9.3 O candidato afrodescendente participará do concurso público em igualdade de condições com os demais 
candidatos no que se refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de 
aplicação das provas e às notas mínimas exigidas para aprovação, conforme artigo 2º da Lei Estadual nº 
14.274/2003. 

9.4  O candidato aprovado pelas cotas, na ocasião de sua convocação pela Prefeitura do Município de Paraíso do 
Norte - PR para a apresentação dos documentos citados no subitem 21.4 deste edital deverá entregar o 
Formulário de autodeclaração, que se encontra no anexo III deste edital. 

9.5  O formulário de autodeclaração, que se encontra no anexo III deste edital, deverá ser preenchido, datado e 
assinado de próprio punho pelo candidato. 

9.6 Caso seja detectada falsidade na declaração a que se refere o subitem 9.2 deste Edital, o candidato será 
eliminado do Concurso Público, com anulação de todos os atos e efeitos já produzidos, enquanto for candidato, 
podendo ser exonerado após ser convocado, conforme previsto no artigo 5º da Lei Estadual Nº 14.274/03. 

9.7  O candidato que, no ato de inscrição, não declarar a opção de concorrer às vagas reservadas para pessoas 
 pretas ou pardas, conforme determinado no item 9 e seus subitens, deixará de concorrer a essas vagas e não 
 poderá interpor recurso em favor de sua situação. 
 
10. DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 
 
10.1 O edital de deferimento das inscrições será divulgado no endereço eletrônico 

www.fundacaofafipa.org.br/concurso e publicado em Diário Oficial do município, na data provável de 
04/04/2018. 

10.2 Do edital de deferimento das inscrições constará a listagem dos candidatos às vagas para ampla concorrência, 
às vagas para pessoa com deficiência e dos candidatos solicitantes de condições especiais para a realização da 
prova. 

10.3 O candidato que tiver a sua inscrição indeferida poderá interpor recurso, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados 
da data da divulgação da relação de candidatos inscritos, devendo, necessariamente utilizar o sistema de 
interposição de recursos constante do endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso. 

10.4 Não serão admitidos recursos fora do prazo, recursos interpostos de maneira diferente da estipulada no item 18 
deste Edital, recursos sem fundamentação ou interpostos utilizando termos desrespeitosos ou ofensivos. 

 
11. DAS FASES DO CONCURSO 
 
11.1 O Concurso Público constará das seguintes provas e fases: 
 

http://www.fundacaofafipa.org.br/concurso
http://www.fundacaofafipa.org.br/concurso
http://www.fundacaofafipa.org.br/concurso
http://www.fundacaofafipa.org.br/concurso
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TABELA 11.1 
NÍVEL FUNDAMENTAL 

CARGO  FASE TIPO DE 
PROVA ÁREA DE CONHECIMENTO Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR 
POR 

QUESTÃO 
PONTO 

VALOR 
TOTAL CARÁTER 

- Merendeira I;  
- Operário I; 

- Vigia de Bens Públicos; 
 - Zelador(a) I. 

1ª OBJETIVA 
Língua Portuguesa 10 3,00 30,00 ELIMINATÓRIO E 

CLASSIFICATÓRIO Matemática 10 3,00 30,00 
Conhecimentos Gerais 10 4,00 40,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 ----------- 100,00 ------------- 
 
TABELA 11.2 

NÍVEL FUNDAMENTAL 

CARGO  FASE TIPO DE 
PROVA ÁREA DE CONHECIMENTO Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR 
POR 

QUESTÃO 
PONTO 

VALOR 
TOTAL CARÁTER 

- Coveiro; 
- Motorista I; 
- Pedreiro I. 

1ª OBJETIVA 
Língua Portuguesa 10 3,00 30,00 ELIMINATÓRIO E 

CLASSIFICATÓRIO Matemática 10 3,00 30,00 
Conhecimentos Gerais 10 4,00 40,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 ----------- 100,00 ------------- 

2ª PRÁTICA  De acordo com o item 14 ------------- ------------- 20,00 

 
ELIMINATÓRIO E 

CLASSIFICATÓRIO 
 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 120,00 ------------- 
 

 
TABELA 11.3 

NÍVEL MÉDIO 

CARGO  FASE TIPO DE 
PROVA ÁREA DE CONHECIMENTO Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR 
POR 

QUESTÃO 
PONTO 

VALOR 
TOTAL CARÁTER 

- Agente de Controle de 
Endemias; 

- Assistente de Consultório 
Dentário. 

1ª OBJETIVA 

Língua Portuguesa 10 3,00 30,00 
ELIMINATÓRIO E 

CLASSIFICATÓRIO 
Matemática 05 3,00 15,00 
Conhecimentos Gerais 05 3,00 15,00 
Conhecimentos Específicos 10 4,00 40,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 ---------- 100,00 ------------- 
 

TABELA 11.4 
NÍVEL MÉDIO 

CARGO  FASE TIPO DE 
PROVA ÁREA DE CONHECIMENTO Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR 
POR 

QUESTÃO 
PONTO 

VALOR 
TOTAL CARÁTER 

 
- Auxiliar de Biblioteca I; 

- Auxiliar de Enfermagem I; 
- Auxiliar de Laboratório; 

- Educador Social; 
 

1ª OBJETIVA 

Língua Portuguesa 05 3,00 15,00 
ELIMINATÓRIO E 

CLASSIFICATÓRIO 
Matemática 05 3,00 15,00 
Informática 05 2,00 10,00 
Conhecimentos Específicos 15 4,00 60,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 ------------ 100,00 ------------- 

 
TABELA 11.5 

NÍVEL SUPERIOR 

CARGO  FASE TIPO DE 
PROVA ÁREA DE CONHECIMENTO Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR 
POR 

QUESTÃO 
PONTO 

VALOR 
TOTAL CARÁTER 

 
- Fiscal de Obras e Postura; 

- Fiscal de Tributos; 
- Fonoaudiólogo; 

- Médico Clínico Geral T40; 
- Médico Pediatra; 

- Nutricionista; 
- Orientador Físico. 

 

1ª OBJETIVA 

Língua Portuguesa 05 3,00 15,00 
ELIMINATÓRIO E 

CLASSIFICATÓRIO 
Matemática 05 3,00 15,00 
Informática  05 2,00 10,00 
Conhecimentos Específicos 15 4,00 60,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 ------------ 100,00 ------------- 
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TABELA 11.6 
NÍVEL SUPERIOR 

CARGO  FASE TIPO DE 
PROVA ÁREA DE CONHECIMENTO Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR 
POR 

QUESTÃO 
PONTO 

VALOR 
TOTAL CARÁTER 

- Professor de Educação 
Física; 

- Professor de Educação 
Infantil e Ensino 

Fundamental (20 horas); 
- Professor de Educação 

Infantil e Ensino 
Fundamental (40 horas). 

1ª OBJETIVA 

Língua Portuguesa 05 3,00 15,00 ELIMINATÓRIO E 
CLASSIFICATÓRIO Matemática 05 3,00 15,00 

Informática  05 2,00 10,00 
Conhecimentos Específicos 15 4,00 60,00  

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 ----------- 100,00 ------------- 

2ª TÍTULOS  De acordo com o item 15 ------------- ------------- 10,00 
 

CLASSIFICATÓRIO 
 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 110,00 ------------- 
 
11.2 Os conteúdos programáticos referentes à prova objetiva são os constantes do Anexo II deste Edital. 
11.3 A prova objetiva será composta de 30 (trinta) questões distribuídas por áreas de conhecimento. Cada questão da 

prova objetiva terá 4 (quatro) alternativas, sendo que cada questão terá apenas 1 (uma) alternativa correta, 
pontuadas conforme as Tabelas do item 11. Será atribuída pontuação 0 (zero) às questões com mais de uma 
opção assinalada, questões sem opção assinalada, com rasuras ou preenchidas a lápis. 

11.4 Para ser classificado no Concurso Público, os candidatos inscritos aos cargos de nível fundamental deverá obter 
40% (quarenta por cento) ou mais no total das áreas de conhecimento da prova objetiva, além de não ser 
eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital. 

11.5  Para ser classificado no Concurso Público, os candidatos inscritos aos cargos de nível médio e nível superior 
deverão obter 50% (cinquenta por cento) ou mais no total das áreas de conhecimento da prova objetiva, além de 
não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital. 

 
12. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 
 
12.1 A prova objetiva será aplicada no Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná. Caso o número de 

candidatos inscritos exceda a oferta de lugares existentes no município, a empresa organizadora e a Comissão 
Especial do Concurso Público se reservam ao direito de alocar os locais de prova em cidades próximas àquelas 
inicialmente determinadas para esse fim. 

12.1.2 A empresa organizadora e a Comissão Especial do concurso Público, em hipótese alguma, se responsabilizarão 
por qualquer ônus proveniente do deslocamento e da hospedagem dos candidatos inscritos. 

12.2 A prova objetiva será aplicada na data provável de 29 de abril de 2018, em horário e local a ser informado, por 
meio de edital disponibilizado no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso e no CARTÃO DE 
INFORMAÇÃO DO CANDIDATO. 

12.3 O Cartão de Informação do Candidato com o local de prova objetiva deverá ser emitido no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br/concurso, a partir de 17 de abril de 2018. 

12.4 O local de realização da prova objetiva, constante do Cartão de Informação, não será alterado, em hipótese 
alguma, a pedido do candidato. 

12.5 O candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) minutos do horário fixado 
para o fechamento do portão de acesso ao local de realização da prova, munido de caneta esferográfica 
transparente de tinta azul ou preta, seu DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO e o Cartão de 
Informação do Candidato, impresso por meio do endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso. 

12.5.1 São considerados documentos de identidade as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas 
Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores, 
cédulas de identidade fornecidas por ordens e conselhos de classe, que, por lei federal, valem como documento 
de identidade, a Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como a Carteira Nacional de Habilitação com 
foto, nos termos da Lei Federal nº 9.503 art. 159, de 23/09/97. 

12.5.2 No caso de perda ou roubo do documento de identificação, o candidato deverá apresentar certidão que ateste 
o registro da ocorrência em órgão policial expedida há, no máximo, 30 (trinta) dias da data da realização da 
prova objetiva e, ainda, ser submetido à identificação especial, que consistindo na coleta de impressão digital. 

12.6 Não haverá segunda chamada para a prova objetiva, portanto, se o candidato estiver ausente por qualquer 
motivo, será eliminado do Concurso Público. 

12.7 Após devidamente identificado e acomodado na sala designada para a realização da prova, o candidato 
somente poderá ausentar-se da sala 60 (sessenta) minutos após o início da prova e, em caso de ausência 
temporária em que o candidato ainda não tiver terminado a sua prova, deverá fazê-lo acompanhado de um 
Fiscal. Excepcionalmente, nos casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporária e necessidade extrema, 
em que o candidato necessite ausentar-se da sala antes dos 60 (sessenta) minutos após o início da prova, poderá 
fazê-lo, desde que acompanhado de um Fiscal. 

12.8 Após a abertura do pacote de provas, o candidato não poderá consultar ou manusear qualquer material de 
estudo ou leitura. 

12.9 O horário de início da prova será o mesmo, ainda que realizada em diferentes locais. 
12.10 Em hipótese alguma será permitido ao candidato: 
 a) realizar a prova sem que esteja portando um documento oficial de identificação original que contenha, no 

mínimo, foto, filiação e assinatura; 
 b) realizar a prova sem que sua inscrição esteja previamente confirmada; 
 c) ingressar no local de prova após o fechamento do portão de acesso; 
 d) realizar a prova fora do horário ou espaço físico predeterminados; 

http://www.fundacaofafipa.org.br/concurso
http://www.fundacaofafipa.org.br/concurso
http://www.fundacaofafipa.org.br/concurso
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 e) comunicar-se com outros candidatos durante a realização da prova; 
 f) portar indevidamente e/ou fazer uso de quaisquer dos objetos e/ou equipamentos citados no subitem 17.1.3 e 

17.1.4 deste Edital. 
12.11 É altamente contraindicado que o candidato leve qualquer dos objetos ou equipamentos relacionados no item 

17 deste Edital. Caso seja de extrema necessidade que o candidato porte algum desses objetos, estes deverão 
ser obrigatoriamente acondicionados em envelopes de guarda de pertences fornecidos pela empresa 
organizadora no dia da prova e conforme o previsto neste Edital. Recomenda-se, nesses casos, que os candidatos 
retirem as baterias dos celulares, garantindo, assim, que nenhum som será emitido, inclusive do despertador, caso 
esteja ativado. 

12.12 A empresa organizadora não se responsabilizará pela guarda de quaisquer dos objetos pertencentes aos 
candidatos, tampouco por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a 
realização da prova, ou ainda por danos neles causados. 

12.13 Não será permitida a entrada de candidatos no local de prova portando qualquer tipo de arma. O candidato 
que estiver armado será encaminhado à Coordenação. 

12.14 Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoa estranha ao certame, em qualquer local de prova, 
durante a realização da prova objetiva, salvo o previsto no subitem 8.2.2 deste Edital. 

12.15 A empresa organizadora poderá, a seu critério, coletar impressões digitais dos candidatos bem como utilizar 
detectores de metais durante a realização da prova. Poderão, ainda, ser adotadas medidas adicionais de 
segurança. 

12.16 Ao terminar a prova objetiva, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao Fiscal de Sala, sua Folha de Respostas 
devidamente preenchida e assinada. 

12.16.1 Ao término da prova objetiva, o candidato poderá anotar suas respostas para posterior conferência, desde que 
isso seja feito no campo destinado para tal finalidade. Qualquer outra anotação será considerada tentativa de 
fraude, sujeitando o candidato à eliminação do certame, nos termos do item 17.1.6 deste Edital. 

12.16.2 O candidato deverá assinalar as respostas das questões da prova objetiva na Folha de Respostas, preenchendo 
os alvéolos com caneta esferográfica de tinta azul ou preta. 

12.16.3As marcações feitas na folha de respostas, diferente da orientação contida na capa do caderno de questões e 
folha de Respostas do candidato, tais como marcação rasurada, não preenchida integralmente e feitas a lápis, 
ou ainda, danos provocados à folha de resposta pelo ato de amassar, molhar, dobrar, rasgar ou manchar, serão 
de inteira responsabilidade do candidato, sendo que os prejuízos advindos poderão impossibilitar a realização do 
processamento eletrônico, invalidando as questões.  

12.16.4 Em hipótese alguma, haverá substituição da Folha de Respostas devido a erro do candidato. 
12.17 O candidato poderá entregar sua Folha de Respostas e deixar definitivamente o local de realização da prova 

objetiva somente depois de decorridos, no mínimo, 60 (sessenta) minutos do seu início, porém, não poderá levar 
consigo o Caderno de Questões.  

12.18 Os três últimos candidatos só poderão deixar a sala após entregarem suas Folhas de Respostas e assinarem o 
termo de fechamento do envelope no qual serão acondicionadas as Folhas de Respostas da sala. 

12.19 O candidato poderá levar consigo o Caderno de Questões, desde que permaneça na sala, até os últimos 60 
(sessenta) minutos que antecedem o encerramento da prova objetiva, conforme o período estabelecido no 
subitem 12.22 deste Edital, devendo, obrigatoriamente, devolver ao fiscal da sala sua Folha de Respostas 
devidamente preenchida e assinada. 

12.20 O candidato que terminar sua prova não poderá utilizar os banheiros destinados aos candidatos que ainda 
estiverem realizando-a. 

12.21 A prova objetiva será composta de 30 (trinta) questões distribuídas por áreas de conhecimento. Cada questão da 
prova objetiva terá 4 (quatro) alternativas, sendo que cada questão terá apenas 1 (uma) alternativa correta, 
pontuadas conforme as Tabelas do item 11. Será atribuída pontuação 0 (zero) às questões com mais de uma 
opção assinalada, questões sem opção assinalada, com rasuras ou preenchidas a lápis. 

12.21.1A prova objetiva de caráter eliminatório e classificatório, será distribuídas e avaliadas conforme as tabelas do item 
11 deste Edital. 

12.22 A prova objetiva terá a duração de 3 (três) horas, incluído o tempo de marcação na Folha de Respostas. Não 
haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a realização da prova em razão do 
afastamento de candidato da sala de prova. 

12.23 Os espelhos da Folha de Respostas do candidato serão divulgados no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br/concurso, na mesma data da divulgação dos resultados da prova, ficando disponível 
para consulta durante o prazo recursal. 

12.24 Para ser classificado no Concurso Público, os candidatos inscritos aos cargos de nível fundamental deverá obter 
40% (quarenta por cento) ou mais no total das áreas de conhecimento da prova objetiva, além de não ser 
eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital. 

12.25  Para ser classificado no Concurso Público, os candidatos inscritos aos cargos de nível médio e nível superior 
deverão obter 50% (cinquenta por cento) ou mais no total das áreas de conhecimento da prova objetiva, além de 
não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital. 

 
13. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA 
 
13.1 O gabarito preliminar e o caderno de questões da prova objetiva serão divulgados 01 (um) dia após a aplicação 

da prova objetiva, no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso. Os Cadernos de questões 
ficarão disponíveis para serem baixadas no período de 30/04/2018 a 09/05/2018.  

13.2 Quanto ao gabarito preliminar e ao caderno de questões divulgados caberá a interposição de recurso, 
devidamente fundamentado, nos termos do item 18 deste Edital. 

 

http://www.fundacaofafipa.org.br/concurso
http://www.fundacaofafipa.org.br/concurso
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14. DA AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA 
 
14.1 A Prova Prática será realizada para os cargos de Coveiro, Motorista I e Pedreiro I. 
14.1.1 Somente será convocado para participar desta fase do certame o candidato que obter a pontuação 

estabelecida no subitem 12.24 e estar classificado até o limite disposto na Tabela 14.1, além de não ser eliminado 
por outros critérios estabelecidos neste Edital. 

14.1.2 Todos os candidatos empatados na última colocação, dentro do limite disposto no subitem anterior, serão 
convocados para a prova prática. 

14.1.2 Os candidatos não classificados dentro do número máximo estabelecido na Tabela 14.1, ainda que tenham a 
nota mínima prevista no subitem 12.24, estarão automaticamente desclassificados no Concurso Público. 

 
                                                Tabela 14.1 

PROVA PRÁTICA 

Cargo Classificação Máxima para 
Convocação 

Coveiro 30ª (trigésima posição) 
Motorista I 30ª (trigésima posição) 
Pedreiro I 30ª (trigésima posição) 

 
14.2 A prova prática é de caráter eliminatório e classificatório. 
14.2.1 O candidato deverá obter nota igual ou superior a 10 (dez) pontos, numa escala de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos, 
 na prova prática, para não ser eliminado do certame. 
14.3 O local, a data e o horário da prova serão divulgados oportunamente no Edital de convocação para realização 
 da prova prática. 
14.4 Os candidatos deverão comparecer ao local de prova com, no mínimo, 30 (trinta) minutos de antecedência, 

munidos de documento oficial de identificação com foto (original). 
14.4.1 Os candidatos inscritos ao cargo de Motorista I deverão apresentar também a Carteira Nacional de Habilitação – 

CNH (original), válida, conforme requisito mínimo para o cargo, bem como 01 (uma) cópia simples da mesma, no 
dia de realização da prova prática. O candidato que não apresentar a CNH, conforme o requisito mínimo para o 
cargo previsto no Anexo I deste Edital, não poderá realizar a prova prática e estará automaticamente eliminado 
do certame. 

14.5 A prova prática será realizada e avaliada de acordo com o descrito nas Tabelas 14.2, 14.3 e 14.4 deste Edital. 
 
TABELA 14.2 

COVEIRO 

                                                                                                                 DESCRIÇÃO PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

Tarefa: Confecção de uma parede em L (dois lados) de tijolos (lajotas) de seis furos, utilizando argamassa 
preparada anteriormente, de aproximadamente 1 (um) metro de comprimento por 60 (sessenta) centímetros 
de altura, cada lado da parede, com espessura de argamassa de aproximadamente 1 (um) centímetro.  
Itens que serão avaliados: 
 I - Marcação do esquadro no piso para elevação de alvenaria: de 0 (zero) a 8,00 (oito) pontos; 
 II - Nivelamento e alinhamento da parede de alvenaria: de 0 (zero) a 8,00 (oito) pontos;  
III - Uniformidade das juntas de argamassas de assentamento: de 0 (zero) a 2,00 (dois) pontos; 
 IV Amarração dos tijolos: 0 (zero) a 2,00 (dois) pontos. 
 • Tarefa não concluída no tempo determinado não será pontuada e o candidato será automaticamente 
eliminado do certame. 
 Tempo da prova: 60 (sessenta) minutos. 

20,00 pontos 

 
TABELA 14.3 

MOTORISTA I 

                                                                                                                 DESCRIÇÃO PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

Tarefa: Prova de Direção Veicular, que será realizado em percurso pré-determinado, na presença de 
examinador, quando será avaliado o comportamento do candidato com relação às regras gerais de trânsito 
e o desempenho na condução do veículo, tais como: 
a) rotação do motor; 
b) uso do câmbio, dos freios, entre outros; 
c) localização do veículo na pista; 
d) velocidade desenvolvida; 
e) obediência à sinalização de trânsito (vertical e horizontal) e semafórica; 
f) obediência às situações de trajeto; 
g) outras situações verificadas durante a realização do exame.  
Será eliminado do exame de direção veicular e do certame, o candidato que cometer as faltas eliminatórias 
do Inciso I do Art. 19 da Resolução nº 168 do CONTRAN, ou seja:  
a) Transitar na contramão da direção; 
b) Avançar o sinal vermelho do semáforo; 
c) Provocar acidente durante a realização do exame; 

20,00 
pontos 
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d) Não realizar de forma completa o exame de direção veicular. 
As demais faltas eliminatórias contidas no inciso I do Art. 19 da Resolução nº 168 do CONTRAN serão 
consideradas falta do grupo III (falta Grave), conforme quadro abaixo. 
 

Grupo Faltas Pontos 
Negativos 

I Leve 4,00 
II Média 5,00 
III Grave 6,00 

No decorrer do exame de direção veicular serão registradas as faltas cometidas pelo candidato sendo que, 
do total de pontos da prova prática, será descontada a somatória dos pontos relativos às faltas cometidas. 
Tempo de prova: até 20 (vinte) minutos. 
 

TABELA 14.4 

PEDREIRO I  

                                                                                                    DESCRIÇÃO PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

Tarefa: Confecção de uma parede em L (dois lados) de tijolos (lajotas) de seis furos, utilizando argamassa 
preparada anteriormente, de aproximadamente 1 (um) metro de comprimento por 60 (sessenta) 
centímetros de altura, cada lado da parede, com espessura de argamassa de aproximadamente 1 (um) 
centímetro. 
Itens que serão avaliados: 
 I - Marcação do esquadro no piso para elevação de alvenaria: de 0,00 (zero) a 8,00 (oito) pontos; 
 II - Nivelamento e alinhamento da parede de alvenaria: de 0,00 (zero) a 8,00 (oito) pontos; 
 III - Uniformidade das juntas de argamassas de assentamento de 0,00 (zero) a 2,00 (dois) pontos; 
 IV Amarração dos tijolos: 0,00 (zero) a 2,00 (dois) pontos. 
* Tarefa não concluída no tempo determinado não será pontuada e o candidato será automaticamente 
eliminado do certame. 
Tempo da prova: 60 (sessenta) minutos. 

20,00 pontos 

 
14.6 A prova prática realizar-se-á, independente das diversidades físicas ou climáticas, na data estabelecida para a 

realização da mesma. 
14.7 Os casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporários que impossibilitem a realização da prova prática 

não serão levados em consideração, não sendo concedido qualquer tratamento privilegiado. 
14.8 Não haverá segunda chamada para a prova prática, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a 

ausência do candidato. O candidato que não comparecer ao local da prova no horário determinado para o 
início de sua realização será automaticamente excluído do concurso. 

14.9 Quando a realização da prova prática envolver a operação de veículos e equipamentos que possam oferecer 
ameaça à integridade física dos candidatos, da equipe examinadora ou de quaisquer presentes, o examinador 
responsável poderá eliminar o candidato da prova prática, e consequentemente do concurso, quando este 
declarar não ter conhecimento a respeito da utilização do veículo e/ou equipamento a ser utilizada na prova, ou 
caso aja de forma imprudente ou imperita. 

14.10 A relação com os candidatos habilitados, bem como de suas respectivas notas obtidas na prova prática será 
divulgada em edital no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso. 

14.11 Quanto ao resultado da prova prática caberá interposição de recurso, devidamente fundamentado, nos termos 
do item 18 deste Edital. 

 
15. DA AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS 
 
15.1 A prova de títulos, de caráter classificatório, será realizada para os cargos de Professor de Educação Física, 

Professor de Educação Infantil e Ensino Fundamental - 20 horas e Professor de Educação Infantil e Ensino 
Fundamental - 40 horas. 

15.1.1 Somente poderá participar desta fase do certame o candidato que obtiver a pontuação estabelecida no 
subitem 12.25 da prova objetiva, além de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital. 

15.1.2 Todos os candidatos empatados com o último colocado na prova objetiva, dentro do limite disposto no subitem 
12.25, serão convocados para a prova de títulos.  

15.1.3 Os candidatos não classificados dentro do limite disposto no subitem 12.25 não serão convocados para a prova 
de títulos e estarão automaticamente eliminados do concurso. 

15.2 A relação dos candidatos habilitados para participar da Prova de Títulos, a data para preencher o Formulário de 
Cadastro de Títulos e o período em que os títulos deverão ser enviados, serão divulgados em edital próprio a ser 
publicado oportunamente. 

15.2.1 Todos os documentos que se pretende pontuar deverão ser preenchidos numa única vez no formulário de 
cadastro de títulos, conforme disposto na Tabela 15.1. 

15.2.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato o cadastramento dos títulos no site, o envio dos documentos e a 
comprovação dos títulos. 

15.3 Os candidatos habilitados e interessados em participar da prova de títulos deverão:  
a) Preencher o formulário de cadastro de títulos disponível no endereço eletrônico 

www.fundacaofafipa.org.br/concurso; 

http://www.fundacaofafipa.org.br/concurso
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b) Após completado o preenchimento, imprimir duas vias do comprovante de cadastro dos títulos, reter uma para si 
e enviar a outra juntamente com os títulos cadastrados para avaliação via Sedex com AR (Aviso de 
Recebimento) para o endereço informado nas etiquetas geradas:  

 
DESTINATÁRIO: Fundação de Apoio à UNESPAR Campus de Paranavaí/PR 
Caixa Postal 449 
Paranavaí-PR  
CEP: 87.701-970 

Concurso Público do Município de Paraíso do Norte- PR 
- PROVA DE TÍTULOS- 

NOME DO CANDIDATO:XXXXXXXXX 
CARGO: XXXXXXXXX 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO: XXXXXXXX 
 
15.4 A prova de títulos será avaliada numa escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos, de acordo com a Tabela 15.1 deste 

Edital; 
15.4.1 a prova de títulos terá o valor máximo de 10 (dez) pontos, ainda que a soma dos valores dos títulos apresentados 

seja superior a este valor, conforme disposto na Tabela 15.1 deste Edital; 
15.5 Os documentos pertinentes à prova de títulos deverão ser apresentados em cópias legíveis de frente e verso, 

autenticadas por cartório competente e rubricados pelo candidato. 
15.6 Para comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em nível de Especialização, Mestrado e 

Doutorado, será aceito diploma ou certificado atestando que o curso atende às normas da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação), do Conselho Nacional de Educação (CNE), ou está de 
acordo com as normas do extinto Conselho Federal de Educação (CFE). Também será aceita declaração de 
conclusão de pós-graduação em nível de especialização acompanhada do respectivo histórico escolar, no qual 
conste a carga horária do curso, as disciplinas cursadas com as respectivas menções, a comprovação da 
apresentação e aprovação da monografia. A declaração deverá também atestar que o curso atende às normas 
da Lei nº 9.394/1996, do CNE, ou está de acordo com as normas do extinto CFE. Deverá constar ainda declaração 
da instituição de que o curso cumpriu todas as disposições estabelecidas na Resolução CNE/CES 1 e indicação 
do ato legal de credenciamento da instituição. Caso o histórico escolar ateste a existência de alguma pendência 
ou falta de requisito de conclusão do curso, o certificado/declaração não será aceito. 

15.7 Para os cursos de mestrado e doutorado concluídos no exterior será aceito apenas o diploma, desde que 
revalidado por instituição de ensino superior no Brasil e traduzido para a língua portuguesa por tradutor 
juramentado. 

15.8 Os certificados/declarações ou diplomas de pós-graduação, em nível de especialização lato sensu, deverão 
conter a carga horária cursada. 

15.9 Somente serão aceitos documentos apresentados em papel com timbre do órgão emissor e respectivos registros, 
e se deles constarem todos os dados necessários à identificação das instituições, dos órgãos expedidores e à 
perfeita avaliação do documento. 

15.10 Não serão avaliados os documentos:  
a) Postados fora do prazo ou de forma diferente do estabelecido no edital de convocação para a prova de 

títulos;  
b) Que não forem cadastrados no Formulário de Cadastro de Títulos;  
c) Cuja fotocópia esteja ilegível;  
d) Cuja cópia não esteja autenticada em cartório, bem como documentos gerados por via eletrônica que não 

estejam acompanhados do respectivo mecanismo de autenticação;  
e) Sem data de expedição;  
f) De mestrado ou doutorado concluídos no exterior que não estejam revalidados por instituição de ensino superior 

no Brasil e sem tradução juramentada.   
15.11 Na avaliação dos documentos, os títulos apresentados que excederem ao limite máximo de pontos estabelecido 

na Tabela 15.1 não serão considerados. 
15.12 Não será admitida, sob hipótese nenhuma, o pedido de inclusão de novos documentos. 
15.13 Os documentos apresentados não serão devolvidos em hipótese nenhuma, tampouco serão fornecidas cópias 

dos mesmos. 
15.14 Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos documentos apresentados, o 

candidato terá anulada a respectiva pontuação atribuída, sem prejuízo das cominações legais cabíveis. 
15.15 Não serão aferidos quaisquer títulos diferentes dos estabelecidos na Tabela 15.1. 
15.16 A relação dos candidatos com a nota obtida na prova de títulos será publicada em edital, através do endereço 

eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso. 
15.17 Quanto ao resultado da prova de títulos, caberá interposição de recurso, devidamente fundamentado, nos termos 

do item 18 deste Edital. 
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TABELA 15.1 

PROVA DE TÍTULOS 
Cargos: Professor de Educação Física, Professor de Educação Infantil e Ensino Fundamental – 20h e 40h 

ITEM TÍTULOS PONTOS PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

1 

Diploma de curso de pós-graduação em nível de doutorado (título de doutor) na 
área do cargo a que concorre. Também será aceito certificado/declaração de 
conclusão de curso de doutorado na área do cargo a que concorre, desde que 
acompanhado de histórico escolar. 

4,00 
(por título) 4,00 

2 

Diploma de curso de pós-graduação em nível de mestrado (título de mestre) na 
área do cargo a que concorre. Também será aceito certificado/declaração de 
conclusão de curso de mestrado na área do cargo a que concorre, desde que 
acompanhado de histórico escolar. 

3,00 
(por título) 3,00 

3 

Certificado de curso de pós-graduação em nível de especialização, com carga 
horária mínima de 360 h/a na área do cargo a que concorre. Também será aceita a 
declaração de conclusão de pós-graduação em nível de especialização na área 
do cargo a que concorre, desde que acompanhada de histórico escolar. 

1,00 
(por título) 3,00 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 10,00 
 
16. DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 
 
16.1 Será considerado aprovado no Concurso Público o candidato que obtiver a pontuação e a classificação mínimas 
           exigidas para aprovação, nos termos deste Edital. 
16.1.1 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente de nota final, observado o cargo em que concorrem. 
16.2 Para os cargos de Nível Fundamental: Coveiro, Motorista I e Pedreiro I, a Nota Final será igual à soma das notas 

obtidas na prova objetiva e na prova prática. 
16.2.1 Para os cargos de Nível Superior: Professor de Educação Física, Professor de Educação Infantil e Ensino 

Fundamental – 20h e 40h, a Nota Final será igual à soma das notas obtidas na prova objetiva e na prova de títulos. 
16.2.2 Para os demais cargos de Nível Fundamental, Nível Médio e Nível Superior de que trata este Edital, a Nota Final 

dos candidatos habilitados será igual à nota obtida na prova objetiva. 
16.5 Na hipótese de igualdade da nota final, terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 

a) Tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até a data de 
publicação do resultado e classificação deste concurso, conforme artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do 
Idoso (Lei n.º 10.741, de 1.º de outubro de 2003). 

b) Obtiver maior pontuação em Conhecimentos Específicos, quando houver; 
c) Obtiver maior pontuação em Língua Portuguesa; 
d) Obtiver maior pontuação em Matemática; 
e) Obtiver maior pontuação em Informática; quando houver;  
f) Obtiver maior pontuação em Conhecimentos Gerais, quando houver; 
g) Obtiver maior pontuação na Prova Prática, quando houver; 
h) Obtiver maior pontuação na Prova de Títulos, quando houver; 
i) Persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade (exceto os enquadrados na alínea “a” 

deste subitem), considerando dia, mês, ano; 
j) Sorteio Público. 

16.6     O resultado final do Concurso Público será publicado por meio de 3 (três) listagens, a saber: 
a) Lista de Candidatos com Deficiência, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados inscritos 

como Pessoa com Deficiência em ordem de classificação; 
b) Lista de Candidatos Afrodescendentes, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados inscritos 

como Pessoa preta ou parda em ordem de classificação; 
c) Lista Geral, contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive os inscritos como Pessoa 

com Deficiência e como Pessoa preta ou parda em ordem de classificação. 
 
17. DA ELIMINAÇÃO 
 
17.1 Será eliminado do Concurso Público o candidato que: 
17.1.1 Não estiver presente na sala ou no local de realização das provas no horário determinado para o seu início. 
17.1.2 For surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com outro candidato, utilizando-se de 

material não autorizado ou praticando qualquer modalidade de fraude para obter aprovação própria ou de 
terceiros. 

17.1.3 For surpreendido, durante a realização da prova, utilizando e/ou portando indevidamente ou de forma diferente 
das orientações deste Edital: 
a) Livros, anotações, réguas de cálculo, dicionários, códigos e/ou legislação, impressos que não estejam 

expressamente permitidos ou qualquer outro material de consulta; 
b) Carteira de bolso, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc. 

17.1.4 For surpreendido, durante a realização da prova, utilizando e/ou portando indevidamente ou de forma diferente 
das orientações do item 12.10 e 12.11 deste Edital, os itens abaixo descritos, que devem ser obrigatoriamente 
acondicionados em envelope para guarda de pertences fornecido pela empresa organizadora. 
a) Equipamentos eletrônicos como máquinas calculadoras, MP3, MP4, telefone celular, tablets, notebook, 

gravador, máquina fotográfica, controle de alarme de carro e/ou qualquer aparelho similar; relógio de 
qualquer espécie, que emita ruídos e/ou sons. 
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17.1.5 Faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as 
autoridades presentes ou com os demais candidatos. 

17.1.6  Fizer anotações de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio, que não os permitidos. 
17.1.7  Afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal. 
17.1.8  Ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas. 
17.1.9  Descumprir as instruções contidas no caderno de questões e na Folha de Respostas. 
17.1.10 Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 
17.1.11 Não permitir a coleta de sua assinatura ou da impressão digital durante a realização das provas. 
17.1.12 For surpreendido portando qualquer tipo de arma e se negar a entregá-la à Coordenação. 
17.1.13 Recusar-se a ser submetido ao detector de metal. 
17.1.14Ausentar-se da sala antes do tempo determinado no subitem 12.17 ou portando o caderno de questões da prova 

objetiva antes do tempo determinado no subitem 12.19. 
17.1.15 Recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização. 
17.1.16Passar pela vistoria do detector de metal antes da entrada aos sanitários e estiver portando qualquer objeto 

 relacionado nos subitens 17.1.3 e 17.1.4. 
17.1.17 Não obtiver 50% (cinquenta por cento) ou mais no total das áreas de conhecimento da prova objetiva.  
17.1.18 Não atingir a pontuação mínima estabelecida neste edital para ser considerado habilitado em quaisquer das 

 fases do certame. 
17.2 Se, a qualquer tempo, for constatado por qualquer meio, ter o candidato se utilizado de procedimento ilícito, suas 

provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público. 
 
18. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
18.1 Caberá interposição de recursos, devidamente fundamentados, à Comissão Especial do Concurso Público, no 

prazo de 2 (dois) dias da publicação das decisões objetos dos recursos, assim entendidos: 
a) Contra o indeferimento da Isenção CadÚnico; 
b) Contra o indeferimento da inscrição nas condições: pagamento não confirmado, condição especial e 

inscrição como Pessoa com Deficiência;  
c) Contra as questões da prova objetiva e o gabarito preliminar; 
d) Contra o resultado da prova objetiva; 
e) Contra o resultado da prova títulos; 
f)  Contra o resultado da prova prática; 
g) Contra a nota final e classificação dos candidatos. 

18.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação das decisões objetos dos 
recursos no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso, sob pena de perder o prazo recursal. 

18.3 Os recursos deverão ser protocolados em requerimento próprio disponível no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br/concurso. 

18.4 Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. Especificamente para o caso previsto na 
alínea “c” do subitem 18.1, os recursos deverão estar acompanhados de citação da bibliografia. 

18.5 Especificamente para o caso previsto na alínea “c” do subitem 18.1, admitir-se-á um único recurso por questão 
para cada candidato, não sendo aceitos recursos coletivos. 

18.6 Na hipótese de alteração do gabarito preliminar por força de provimento de algum recurso, as provas objetivas 
serão recorrigidas de acordo com o novo gabarito. 

18.7 Se da análise do recurso resultar anulação de questão(ões) ou alteração de gabarito da prova objetiva, o 
resultado será recalculado de acordo com o novo gabarito. 

18.8 No caso de anulação de questão(ões) da prova objetiva, a pontuação correspondente será atribuída a todos os 
candidatos, inclusive aos que não tenham interposto recurso. 

18.9 Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no subitem 18.1 deste Edital. 
18.10 Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do prazo 

estabelecido neste Edital não serão apreciados. 
18.11 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alterar-se a 

classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá 
acarretar a desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para a aprovação. 

18.12 Recurso interposto em desacordo com este Edital não será considerado. 
18.13 O prazo para a interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos. 
18.14 Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de ocasionar prejuízos irreparáveis ao 

candidato. 
18.15 Não serão aceitos recursos via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo. 
18.16 Os recursos contra as questões da prova objetiva e gabarito preliminar serão analisados e somente serão 

divulgadas as respostas dos recursos DEFERIDOS no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso. 
Não serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos. 

18.16.1As respostas aos recursos interpostos pelos candidatos, contra as demais fases do certame, ficarão disponíveis 
para consulta individual do candidato no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso por 5 
(cinco) dias, a contar da data de publicação do edital de resultado a que se refere. 

18.17 A Banca Examinadora da Fundação de Apoio à UNESPAR, campus de Paranavaí, empresa responsável pela 
organização do certame, constitui última instância administrativa para recursos, sendo soberana em suas 
decisões, razão pela qual não caberão recursos ou revisões adicionais. 

 
 
 

http://www.fundacaofafipa.org.br/concurso
http://www.fundacaofafipa.org.br/concurso
http://www.fundacaofafipa.org.br/concurso
http://www.fundacaofafipa.org.br/concurso
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19. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
 
19.1 O resultado final do Concurso Público, após decididos todos os recursos interpostos, será homologado pela 

Município de Paraíso do Norte - PR e publicado em Diário Oficial do Município – Diário do Noroeste e no endereço 
eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso, em três listas, em ordem classificatória e pontuadas: lista 
contendo a classificação de todos os candidatos, inclusive a dos candidatos com deficiência e 
afrodescendentes, lista com classificação dos candidatos afrodescendentes e outra somente com a classificação 
dos candidatos com deficiência. 

 
20. DOS ATOS CONVOCATÓRIOS  
 
20.1 Após a homologação, a convocação para posse será publicada no Diário Oficial do Município – Diário do 

Noroeste, além de outros meios alternativos, como contato via telefone cadastrado na ficha de inscrição e até 
mesmo envio de e-mail para os candidatos, conforme cadastrado na ficha de inscrição, sendo de inteira 
responsabilidade do candidato o acompanhamento dos editais de convocação que serão publicados. 

20.2  O candidato aprovado obriga-se a manter atualizado seu telefone, endereço e e-mail junto à Divisão de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte/PR. O Município não se responsabiliza por contatos não 
estabelecidos em decorrências de mudanças de endereço, telefone ou e-mail dos candidatos. 

 
21. DA CONVOCAÇÃO 
 
21.1 A convocação dos candidatos aprovados, dentro do número de vagas previsto no edital, ocorrerá de acordo 
 com a necessidade, disponibilidade e conveniência do Município de Paraíso do Norte - PR, respeitando ordem 
de  classificação e a vigência do Edital. 
21.1.1 Até o encerramento da vigência do edital, deverão ser convocados todos os candidatos aprovados dentro do 
 número de vagas ofertado para o respectivo cargo público, salvo no caso de prorrogação, caso em que a 
 convocação poderá ser postergada até o final de referido prazo. 
21.2 O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação será considerado como 
 desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado. 
21.3 A nomeação no cargo dependerá de prévia inspeção médica. O candidato convocado somente será 
 nomeado ser for julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo. Caso seja considerado  inapto 
 para exercer o cargo, não será nomeado, perdendo automaticamente a vaga, sendo  convocado o  próximo 
 habilitado da lista, obedecida a ordem de classificação. 
21.3.1 Os candidatos com deficiência, se aprovados e classificados, serão submetidos a perícia médica para a 
 verificação da compatibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições do cargo. 
21.3.2 Caso a perícia médica conclua negativamente quanto à compatibilidade e habilitação do candidato para o 
 exercício do cargo, este não será considerado apto à nomeação e deixará sua vaga disponível para o  próximo  
 candidato na ordem de classificação. 
21.4 Para nomeação e posse no cargo o candidato, além dos demais requisitos previstos neste Edital, deverá 
 apresentar os seguintes documentos:  

a) Cópia da Certidão de Nascimento e/ou da Certidão de Casamento; 
b) Prova de quitação com a Justiça Eleitoral; 
c) Prova de quitação com o serviço militar para o candidato do sexo masculino; 
d) Cópia do documento de Identificação; 
e) Cópia do Cartão do CPF; 
f)    Cópia do Certificado de Conclusão do Curso/escolaridade exigido pelo requisito do cargo; 
g) Cópia do Registro no órgão de classe e comprovante de pagamento da última anuidade, quando for 

requisito do cargo; 
h) 01 (uma) fotografia 3X4 recentes; 
i)   Cópia da Certidão de Nascimento do(s) filho(s), menores de 14 (quatorze) anos; 
j)   Certidão Negativa Criminal, expedida pela Comarca onde reside; 
k) Cópia do comprovante de residência; 
l)   Número do PIS/PASEP; 
m) Outros documentos listados no momento do ato convocatório. 

21.5 Os candidatos além dos documentos acima identificados deverá apresentar: 
 a) laudos de perícia médica na área ortopédica e clínica geral realizado por profissionais com indicação de 
 aptidão, conforme modelo constante no anexo IV deste edital. 
21.6 O candidato, após a convocação, deverá comparecer à Divisão de Recursos Humanos do município de Paraíso 
 do Norte - PR, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da publicação do Edital de nomeação, munido de 
 documento de identidade original juntamente com os documentos citados no item 4 e subitens 21.4 e 21.5. 
 
22. DA NOMEAÇÃO 
 
22.1 Serão nomeados, gradativamente, através do Diário Oficial do Município – Diário do Noroeste, os candidatos 

aprovados em todas as etapas do concurso, para investidura no cargo e cumprimento do estágio probatório de 
três anos. 

22.1.1 O provimento dos cargos ficará a critério do Município de Paraíso do Norte – PR e obedecerá, rigorosamente, à 
ordem de classificação. 

22.2 Será eliminado do concurso o candidato que não comparecer ao local, dia e hora designados para nomeação 
e início do estágio probatório. 

http://www.fundacaofafipa.org.br/concurso
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22.3 Caberá ao Município de Paraíso do Norte – PR a definição da data de nomeação dos candidatos, não sendo 
permitida modificação desta data para qualquer fim que não seja necessidade e conveniência da 
Administração. 

22.4 A falta de comprovação de quaisquer dos requisitos para a investidura até a data da posse ou a prática de 
falsidade ideológica em prova documental tornará sem efeito o respectivo ato de nomeação do candidato, sem 
prejuízo das sanções legais cabíveis. 

 
23. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
23.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não estiver 

consumada a providência do evento que lhes diz respeito, circunstância que será mencionada em Comunicado 
ou Aviso Oficial, oportunamente divulgado pelo Município de Paraíso do Norte - PR, no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br/concurso. 

23.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do candidato, mesmo que 
já tenha sido divulgado o resultado deste Concurso Público e embora tenha sido aprovado, levará à sua 
eliminação, sem direito a recurso, sendo considerados nulos todos os atos decorrentes da sua inscrição. 

23.3 A empresa organizadora não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a este Concurso 
Público. 

23.4 O candidato que necessitar atualizar dados pessoais e/ou endereço residencial, poderá requerer essas alterações 
por meio de solicitação assinada pelo próprio candidato, via Sedex com AR (Aviso de Recebimento), que deve 
ser enviado para o endereço da Fundação de Apoio à UNESPAR – Campus de Paranavaí, Avenida Paraná, nº 794 
A, 1º andar, Centro, CEP 87.705-190, Paranavaí/PR, ou para o e-mail candidato@fafipa.org, anexando 
documentos que comprovem tal alteração e documento oficial com foto, com expressa referência ao Concurso, 
cargo e número de Inscrição, até a data de publicação da homologação dos resultados e, após essa data, 
deverá fazer isso junto à prefeitura do Município de Paraíso do Norte– PR, situada à Av. Tapejara nº 88, CEP:87780-
000 - Paraíso do Norte – PR ou enviar a documentação via SEDEX com AR, para esse mesmo endereço, aos 
cuidados da Comissão Organizadora do Concurso Público nº 02/2018. 

23.5 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de realização das 
provas e demais eventos. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas 
neste Edital e nas demais publicações no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso. 

23.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora do Concurso Público em conjunto com a empresa 
organizadora. 

23.7 Será admitida impugnação do presente Edital no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da data de sua 
publicação. 

23.8 A impugnação deverá ser protocolada pessoalmente ou enviada, dentro do prazo estipulado, via Sedex para o 
endereço da Fundação de Apoio à UNESPAR – Campus de Paranavaí, Avenida Paraná, nº 794 A, 1º andar, 
Centro, CEP 87.705-190, Paranavaí/PR. 

23.9 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Paraíso do Norte, 27 de fevereiro de 2018. 
 
 
 

Laércio de Freitas 
Prefeito do Município 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.fundacaofafipa.org.br/concurso
mailto:candidato@fafipa.org
http://www.fundacaofafipa.org.br/concurso
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
 E S T A D O  D O  P A R A N Á  

 
ANEXO I – DO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2018                                                                                                                                 

DOS REQUISITOS, CARGA HORÁRIA E ATRIBUIÇÕES 
 

 ASSISTENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO  
Requisito: Ensino Médio Completo  
Carga Horária: 40 horas semanais 
Atribuições: Realizar tarefas auxiliares e/ou de apoio em clínica dentária; Preparar os pacientes para atendimento, 
instrumentando o odontólogo ou o técnico em higiene dental. Auxiliar no atendimento ao paciente, controlando seus 
movimentos, realizando aplicações tópicas de fluoreto ou bochechos com fluoreto, removendo indutos e tártaros e 
arientando0o sobre higiene oral. Manipular substâncias restaurados e outros componentes químicos, preparando-os para 
utilização. Selecionar moldeiras, promover isolamento relativo e confeccionar modelos em gesso. Revelar e montar 
radiografias intra-orais. Marcar consultas, consultando a agenda. Fazer a esterilização, desinfeção e limpeza de todos os 
instrumentais e equipamentos odontológicos. Efetuar compras dos materiais necessários para execução dos 
procedimentos pertinentes ao setor; Participar dos programas existentes ministrando palestras e atendimentos individuais; 
Prestar atendimento coletivo/preventivo nas Escolas, Creches, Fábricas sempre que necessário; Manter o controle de 
estoque de todo material odontológico utilizando. Elaborar relatórios de atividades dos serviços prestados. Organizar e 
manter em ordem arquivos e fichários. Fornecer dados para levantamentos estatísticos. Executar outras tarefas correlatas. 

AGENTE DE CONTROLE DE ENDEMIAS 
Requisito: Ensino Médio Completo e Carteira Nacional de Habilitação – CNH categoria “B” ou superior ativa e em situação 
regular 
Carga Horária: 40 horas semanais 
Atribuições: Desenvolver atividades de vigilância, prevenção e controle das doenças e promoção da saúde, 
desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e sob supervisão do gestor municipal. Executar tarefas inerentes 
às áreas de saúde pública; Desenvolver ações educativas e de mobilização da comunidade relativas ao controle das 
doenças/agravos; Executar ações de controle de doenças/agravos interagindo com os ACS e equipe de Atenção Básica; 
Identificar casos suspeitos dos agravos/doenças e encaminhar os pacientes para a Unidade de Saúde de referência e 
comunicar o fato ao responsável pela unidade de saúde; Orientar a comunidade sobre sintomas, riscos e agente 
transmissor de doenças e medidas de prevenção individual e coletiva; Executar ações de campo para pesquisa 
entomológica, malacológica e/ou coleta de reservatórios de doenças; Realizar cadastramento e atualização da base de 
imóveis para planejamento e definição de estratégias de intervenção; Executar ações de controle de doenças utilizando 
as medidas de controle químico, biológico, manejo ambiental e outras ações de manejo integrado de vetores; Executar 
ações de campo em projetos que visem avaliar novas metodologias de intervenção para prevenção e controle de 
doenças; Registrar as informações referentes às atividades executadas; Realizar identificação e cadastramento de 
situações que interfiram no curso das doenças ou que tenham importância epidemiológica relacionada principalmente 
aos fatores ambientais; Mobilizar a comunidade para desenvolver medidas simples de manejo ambiental e outras formas 
de intervenção no ambiente para o controle de vetores. Executar outras tarefas correlatas. 

AUXILIAR DE BIBLIOTECA I 
Requisito: Ensino Médio Completo 
Carga Horária: 40 horas semanais  
Atribuições: Executar tarefas inerentes à biblioteconomia; Pesquisar a necessidade de compra de material bibliográfico, 
selecionando e consultando catálogo e editores para manter atualizado o acervo da biblioteca. Executar o 
processamento técnico, pesquisa, indexação, catalogação, duplicação, desdobramento, intercalação e classificação de 
livros, fichas, mapas publicações, utilizando regras e sistemas específicos para armazenar e recuperar documentos, por 
determinação do Auxiliar de Biblioteca II; Executar a organização de fichários, catálogos e índices, utilizando fichas 
padrões para possibilitar o armazenamento, a busca e a recuperação de informações. Pesquisar na internet e demais 
veículos de informação artigos, fatos, fotos e demais publicações de interesse dos usuários da biblioteca. Registrar todos os 
documentos adquiridos (comprados ou doados) livros, folhetos e outros, classificando, catalogando e indicando os 
referidos documentos. Elaborar boletins sobre a circulação de periódicos contendo um sumário das informações para 
distribuição às diversas seções da biblioteca ou órgão. Realizar contatos com outras entidades, promover atividades 
educacionais e recreativas, atender inscrição e empréstimo de documentos aos usuários, efetuando registro para fins 
estatísticos. Atender com cordialidade e presteza todos os usuários da biblioteca. Executar outras tarefas correlatas. 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM I 
Requisito: Curso de Auxiliar ou Técnico de Enfermagem e Registro no COREN e Carteira Nacional de Habilitação – CNH 
categoria “B” ou superior em situação regular 
Carga Horária: 40 horas semanais 
Atribuições: Executar tarefas auxiliares inerentes às áreas de saúde pública; Auxiliar, sob supervisão, o médico, o enfermeiro, 
no atendimento a pacientes nas unidades de saúde pública do Município; Preparar pacientes para consultas e exames , 
orientando-os sobre as condições de realização dos mesmos, para facilitar a atividade médica; Coletar material para 
exame de laboratório, segundo orientação médica; Preparar e esterilizar materiais e instrumentos, ambientes e 
equipamentos, segundo orientação para realização de exames, tratamentos, intervenções cirúrgicas, imunizações, 
obturações e outros; Orientar pacientes, prestando informações relativas a higiene, alimentação, utilização de 
medicamentos e cuidados específicos em tratamento de saúde; Elaborar relatórios das atividades de setor (número de 
pacientes, exames realizados, vacinas aplicadas e outros) e efetuar o controle diário do material utilizado, anotando a 
quantidade e o tipo dos mesmos; Acompanhar em unidades hospitalares as condições de saúde dos pacientes medindo 
pressão e temperatura, controlando pulso, respiração, troca de soros e ministrando ,medicamentos, segundo prescrição 
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médica; Prestar atendimento ao Programa Saúde da Família, realizando atendimentos individuais no Centro de Saúde e 
domicílio, assim como nos programas existentes; Executar outras tarefas correlatas 

AUXILIAR DE LABORATÓRIO  
Requisito: Ensino Médio Completo 
Carga Horária: 40 horas semanais 
Atribuições: Executar tarefas inerentes aos serviços de laboratório; Preparar, limpar, esterilizar e desinfetar: materiais, 
equipamentos e instrumentos. Fazer a coleta de materiais para realização dos exames; Auxiliar em rotinas de análises 
laboratoriais, sob supervisão. Auxiliar em outras atividades da área conforme disponibilidade e necessidade. Zelar pela 
segurança própria e de terceiros no seu ambiente de trabalho. Zelar pala conservação e manutenção do patrimônio 
equipamentos e materiais de consumo em seu loca de trabalho. Auxiliar sob supervisão em atividades de vigilância 
sanitária, vigilância epidemiológica e de saúde do trabalhador. Controlar entrada, saída e estoque de materiais em seu 
local de trabalho. Executar outras tarefas correlatas 

COVEIRO 
Requisito: Ensino Fundamental Incompleto 
Carga Horária: 44 horas semanais 
Atribuições: Exercer tarefas inerentes à conservação do Cemitério Municipal e apoio a serviços gerais; Exumação; 
Sepultamentos em geral; Serviços de exumação para depósitos de restos mortais em ossuário para restos mortais; 
Confecção de carneiras simples (para posterior revestimentos); Verificação da água nos vasos para prevenção de vetores 
transmissores de doenças; Zelar e cuidar da conservação da limpeza específica e geral do Cemitério Municipal; Percorrer a 
área sob sua responsabilidade, inspecionando no sentido de impedir depredações ou furtos; Comunicar toda 
irregularidade verificada; Efetuar pequenos consertos e reparos para manter o bom aspecto local; Ter sob sua guarda e 
responsabilidade, materiais destinados às atividades de seu setor de trabalho; Efetuar a limpeza em geral e conservação 
de bens públicos; Prestar serviços de apoio ao desenvolvimento de tarefas a que for convocado por sua chefia; Transportar 
materiais utilizando equipamentos simples ou manualmente, para possibilitar a utilização ou remoção dos mesmos; 
Executar outras tarefas afins ao setor subordinado. 

EDUCADOR SOCIAL 
Requisito: Ensino Médio Completo e Experiência em Trabalho comunitário de no mínimo 2 (dois) anos, Comprovado 
mediante atestado fornecido por entidade reconhecida pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
ou pelo Conselho Municipal de Assistência Social. 
Carga Horária: 40 horas semanais 
Atribuições: Trabalhar junto aos adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa de liberdade assistida e/ou de 
prestação de serviços à comunidade, às famílias em situação de vulnerabilidade, aos dependentes químicos, aos 
moradores de rua e às crianças em situação de trabalho infantil, mendicância, violência ou exploração, sendo suas 
atividades determinadas pelo programa em que o educador vier a se inserir, tais como auxiliar no acompanhamento e na 
orientação da criança, do adolescente e de suas famílias, mobilizando-os e contribuindo para inseri-los em programas 
sócia assistenciais e em outras políticas públicas; realizar visitas domiciliares e fazer abordagem social de rua; outras 
atividades afins. Desenvolver atividades socioeducativas e de convivência e socialização visando à atenção, defesa e 
garantia de direitos e proteção aos indivíduos e famílias em situações de vulnerabilidade e, ou, risco social e pessoal, que 
contribuam com o fortalecimento da função protetiva da família; Desenvolver atividades instrumentais e registro para 
assegurar direitos, (re)construção da autonomia, autoestima, convívio e participação social dos usuários, a partir de 
diferentes formas e metodologias, contemplando as dimensões individuais e coletivas, levando em consideração o ciclo 
de vida e ações intergeracionais; Assegurar a participação social dos usuários em todas as etapas do trabalho social; 
Apoiar e desenvolver atividades de abordagem social e busca ativa; Atuar na recepção dos usuários possibilitando 
ambiência acolhedora; Apoiar na identificação e registro de necessidades e demandas dos usuários, assegurando a 
privacidade das informações; Apoiar e participar no planejamento das ações; organizar, facilitar oficinas e desenvolver 
atividades individuais e coletivas de vivência nas unidades e, ou, na comunidade; Acompanhar, orientar e monitorar os 
usuários na execução das atividades; Apoiar na organização de eventos artísticos, lúdicos e culturais nas unidades e, ou, 
na comunidade; Apoiar no processo de mobilização e campanhas intersetoriais nos territórios de vivência para a 
prevenção e o enfrentamento de situações de risco social e, ou, pessoal, violação de direitos e divulgação das ações das 
Unidades socioassistenciais; Apoiar na elaboração e distribuição de materiais de divulgação das ações; Apoiar os demais 
membros da equipe de referência em todas etapas do processo de trabalho; Apoiar na elaboração de registros das 
atividades desenvolvidas, subsidiando a equipe com insumos para a relação com os órgãos de defesa de direitos e para o 
preenchimento do Plano de Acompanhamento Individual e, ou, familiar; Apoiar na orientação, informação, 
encaminhamentos e acesso a serviços, programas, projetos, benefícios, transferência de renda, ao mundo do trabalho por 
meio de articulação com políticas afetas ao trabalho e ao emprego, dentre outras políticas públicas, contribuindo para o 
usufruto de direitos sociais; Apoiar no acompanhamento dos encaminhamentos realizados; Apoiar na articulação com a 
rede de serviços socioassistenciais e políticas públicas; Participar das reuniões de equipe para o planejamento das 
atividades, avaliação de processos, fluxos de trabalho e resultado; Desenvolver atividades que contribuam com a 
prevenção de rompimentos de vínculos familiares e comunitários, possibilitando a superação de situações de fragilidade 
social vivenciadas; Apoiar na identificação e acompanhamento das famílias em descumprimento de condicionalidades; 
Informar, sensibilizar e encaminhar famílias e indivíduos sobre as possibilidades de acesso e participação em cursos de 
formação e qualificação profissional, programas e projetos de inclusão produtiva e serviços de intermediação de mão de 
obra; Acompanhar o ingresso, frequência e o desempenho dos usuários nos cursos por meio de registros periódicos; Apoiar 
no desenvolvimento dos mapas de oportunidades e demandas. Executar outras tarefas correlatas. 

FISCAL DE OBRAS E POSTURA 
Requisito: Curso Superior e Carteira Nacional de Habilitação – CNH categoria “B” ou superior ativa em situação regular. 
Carga Horária: 44 horas semanais 
Atribuições: Compreende a execução de atividades relacionadas com o atendimento e orientação aos munícipes, bem 
como o cumprimento pelos mesmos das normas, regulamentos e demais legislações pertinentes; Tomar todas as 
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providências pertinentes à violação das normas e posturas municipais, do Plano Diretor e demais legislação urbanística ; 
fiscalizar o cumprimento das leis de uso, ocupação e parcelamento do solo, posturas municipais, código de obras ou lei 
correlata; coligir, examinar, selecionar e preparar elementos necessários à execução da fiscalização externa; emitir 
notificações e lavrar Autos de Infração e Imposição de Multa e de Apreensão, cientificando formalmente o infrator, bem 
como requisitar o auxílio de força pública ou requerer ordem judicial, quando indispensável à realização de diligências ou 
inspeções; auxiliar na elaboração do relatório geral de fiscalização; manter a chefia permanentemente informada a 
respeito das irregularidades encontradas, mediante a emissão de relatórios periódicos de atividades; a fiscalização de 
normas municipais, estaduais ou federais repassadas ao município mediante convênios, relacionadas ao zoneamento, 
urbanização, meio ambiente, direitos e defesa do consumidor, transportes, edilícias e de posturas em geral e aquelas 
atividades de fiscalização relacionadas ao poder de polícia administrativa; solicitar, à Secretaria competente, a vistoria de 
obras que lhe pareçam em desacordo com as normas vigentes; acompanhamento e fiscalização das feiras livres, 
verificando o cumprimento das normas relativas a localização, instalação, horário e organização; inspecionar e fiscalizar a 
realização de eventos e o comércio ambulante;  receber e conferir as mercadorias apreendidas e armazená-las em 
depósito público, restituindo-as, mediante o cumprimento das exigências da lei, inclusive com o pagamento do imposto e 
das multas devidas, se for o caso; embargar, interditar e lacrar eventos irregulares; inspecionar e fiscalizar o funcionamento 
de estabelecimentos industriais, comerciais e de prestação de serviços; verificar o horário de fechamento e abertura do 
comércio em geral, e de outros estabelecimentos;  efetuar vistoria prévia para concessão de inscrição municipal e alvarás; 
embargar, interditar e lacrar estabelecimentos comerciais, industriais e de prestação de serviços; colaborar com o 
cadastramento e o controle de loteamentos clandestinos e irregulares e outros assentamentos informais; realizar diligências 
e plantões de fiscalização que forem necessários para coibir invasão de áreas públicas e edificação ou ocupação em 
áreas sem autorização de parcelamento do solo e relatórios sobre as atividades assim efetuadas; informar processos 
referentes à ocupação e parcelamento clandestino ou irregular do solo urbano;  propor a realização de inquéritos ou 
sindicâncias que visem salvaguardar o interesse público na regularização fundiária;  – fiscalizar e dar atendimento às 
reclamações de poluição visual (faixas, cartazes, outdoors, painéis, etc.), e poluição sonora (carros de som, som em 
veículos particulares, em estabelecimentos comercias, etc.), poluição atmosférica (chaminé, marmorarias, queimadas, 
etc.), poluição do solo, poluição da água, etc., emissão de laudos de vistoria e pareceres acerca de assuntos ambientais e 
aferição de ruídos nos termos das normas da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas; fiscalizar a ocorrência de 
degradação ambiental em APP – áreas de preservação permanente (deposição irregular de resíduos, desmatamento, 
lançamento irregular de efluentes, etc.); fiscalizar as empresas terceirizadas que prestam serviços públicos de coleta de 
resíduos sólidos, domiciliares, de saúde, varrição de ruas, avenidas, praças e demais serviços correlatos para o Município; 
vistoriar e conferir imóveis (edificados ou não), prestar informações para expedição de alvará de construção, de 
autorização de desdobro, de unificação, de anexação de terrenos, de transferências de alvarás, de habite-se e de 
certidões de andamento de obras;  acompanhar e vistoriar obras com alvarás expedidos, conferindo com os projetos e 
memoriais descritivos aprovados pelo órgão próprio; percorrer as vias públicas e fiscalizar quadras e lotes sob sua 
responsabilidade, detectando obras que não possuem o respectivo alvará de construção ou reconstrução;  fiscalizar a 
colocação de tapumes e bandejas (plataformas de segurança), telas de vedação externa e outros anteparos exigidos por 
lei;  embargar obras que não estiverem licenciadas por alvará de construção ou que estiverem em desacordo com o 
projeto autorizado; acompanhar arquitetos e engenheiros nas inspeções e vistorias realizadas em sua área de 
competência e atuação; Fiscalizar as condições dos logradouros públicos, em especial o livre escoamento das águas 
pluviais; verificar e orientar o cumprimento das normas municipais e da regulamentação urbanística concernente a 
ocupação e parcelamento do solo, bem como de edificações particulares;  – fiscalizar a limpeza de terrenos baldios, 
construção de muro e passeio públicos, obstáculos em vias de trânsito de pedestres e colocação de caçambas; fiscalizar o 
escoamento de concreto e terra em via pública, bem como a retirada de terra em áreas do Município; – fiscalizar a pintura 
de guias em via pública, a limpeza de imóveis abandonados, a poda de árvores, bem como a sua erradicação;  fiscalizar 
o transporte público, dentre outros, o coletivo urbano, de escolares, os táxis e moto táxi, entregar quando solicitadas 
notificações e correspondências diversas;  Realizar vistorias, inspeções, levantamentos, avaliações, medições, notificações 
e aplicação de multas por descumprimento das leis vigentes sobre áreas que competem à fiscalização municipal; lavrar 
termos de intimação, autos de infração, de interdição, de apreensão entre outros; elaborar relatórios das inspeções 
realizadas, bem como assinar documentos correspondentes, tais como mapas diários de visitas, laudos/termos de vistoria, 
informações fiscais; exercer o poder de polícia administrativa nas atuações/notificações/autos de infração/multas relativos 
ao Código de Posturas e ao Código Tributário do Município e na repressão ao comércio ambulante não autorizado; 
obstáculos em vias de trânsito de pedestres e colocação de caçambas; fiscalizar o escoamento de concreto e terra em 
via pública, bem como a retirada de terra em áreas do Município;   dirigir veículos no atendimento de suas funções; possuir 
livre acesso, mediante identificação funcional, a órgão público, estabelecimento privado, veículo de transporte terrestre, 
fluvial, marítimo, aéreo e a documentos e informações revestidos de interesse tributário ou fiscal;  possuir fé pública no 
desempenho de suas atribuições funcionais; desempenhar outras atividades que vierem a ser determinadas pela 
Administração Municipal correlatas a fiscalização da legislação municipal. 

FISCAL DE TRIBUTOS 
Requisito: Curso Superior na área de Direito, Administração, Economia ou Ciências Contábeis e Carteira Nacional de 
Habilitação – CNH categoria B ou superior ativa e em situação regular. 
Carga Horária: 44 horas semanais 
Atribuições: Fiscalizam o cumprimento da legislação tributária; constituem o crédito tributário mediante lançamento; 
controlam a arrecadação e promovem a cobrança de tributos, aplicando penalidades; analisam e tomam decisões sobre 
processos administrativo-fiscais; controlam a circulação de bens, mercadorias e serviços; atendem e orientam contribuintes. 
Constituir o crédito tributário, mediante procedimento administrativo de lançamento dos tributos de competência do 
Município, bem como a homologação dos procedimentos adotados pelo sujeito passivo, conforme disposto na legislação 
tributária; impor penalidade por infração à legislação tributária ou descumprimento de obrigação tributária principal ou 
acessória; realizar atos concernentes à verificação do cumprimento das obrigações tributárias por parte do contribuinte ou 
responsável, relativas aos tributos municipais, em especial  a execução de procedimentos de fiscalização, praticando os 
atos definidos na legislação específica de cada tributo municipal; o exame e auditoria da escrita fiscal e contábil do sujeito 
passivo ou responsável e a realização de outros procedimentos de fiscalização, inclusive vistorias no estabelecimento, com 
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a finalidade de verificar o cumprimento das obrigações tributárias, estabelecer a modalidade de recolhimento do Imposto 
sobre Serviços de Qualquer Natureza, realizar estimativas ou ainda dar início a processo regular de arbitramento;  a 
apreensão de livros, arquivos, documentos, papéis comerciais ou fiscais, nas hipóteses previstas na legislação tributária; e  a 
requisição de informações que se relacionem aos negócios ou atividades de terceiros, às pessoas e entidades legalmente 
obrigadas. - acompanhar a regularidade na constituição de créditos tributários constituídos por meio de Declarações 
Eletrônicas, de acordo com os respectivos regimes tributários; - lavrar e assinar Notificação Fiscal de Lançamento, Auto de 
Infração, Termo de Apreensão, Termo de Arbitramento e demais documentos tributários correlatos;  - proceder a 
levantamentos técnicos específicos para obtenção de índices e subsídios à ação fiscal;  - decidir quanto à inscrição, 
alteração, suspensão, baixa e cancelamento no Cadastro Municipal de Contribuintes; - propor e opinar quanto a regimes 
especiais de tributação; - autorizar a inutilização de documentos fiscais do contribuinte, quando for o caso; - elaborar 
pareceres e participar nas decisões em processos administrativos fiscais, nos processos de restituição de indébito, de 
compensação de tributos municipais, de reconhecimento de imunidade ou de concessão de benefícios fiscais;  - propor 
medidas tendentes a aperfeiçoar o Sistema Tributário Municipal;  - proceder à orientação do sujeito passivo no tocante à 
interpretação e à aplicação da legislação tributária por intermédio de atos normativos e consultas tributárias, além de 
supervisionar as demais atividades de orientação ao contribuinte; - verificar a regularidade dos créditos tributários a serem 
inscritos em dívida ativa, respeitadas as competências da Procuradoria Geral do Município; e - realizar procedimentos de 
fiscalização em conjunto com outros órgãos fiscalizadores, nos limites territoriais do Município ou fora dele, mediante 
convênio; coordenar, controlar e auditar as receitas tributárias arrecadadas pelo Estado e pela União, pertencentes ao 
Município; e  integrar, na qualidade de membro indicado pelo Poder Público Municipal, atendidos os requisitos legais, os 
Conselhos Municipais. Atender e orientar contribuintes; Exercer atividades ou encargos que lhe sejam determinados por Lei 
ou autoridade competente; Apresentar periodicamente boletim de atividades realizadas; dirigir veículos no atendimento 
de suas funções, executar outras tarefas correlatas. 

FONOAUDIÓLOGO 
Requisito: Curso Superior em Fonoaudiologia e Registro no Conselho Regional de Fonoaudiologia – C.R.F. 
Carga Horária: 30 horas semanais 
Atribuições: Identifica problemas relacionados a comunicação humana, tanto verbal quanto não verbal, empregando 
técnicas e/ou aparelhos específicos para avaliação, visando o treinamento fonético, dicção e outras para possibilitar o 
aperfeiçoamento e/ou reabilitação da fala. Atuar na correção e prevenção de distúrbios da fala, de audição, de 
linguagem oral, leitura e escrita; Aplicar procedimentos fonoaudiólogos; Prescrever atividades fonoaudiológicas; Preparar 
material terapêutico; Indicar e adaptar tecnologia assistiva; Orientar pacientes e familiares; Desenvolver programas de 
prevenção, promoção de saúde e qualidade de vida; Planejar programas com estratégias e atividades terapêuticas; 
Promover campanhas educativas; Produzir manuais e folhetos explicativos; Utilizar recursos de informática;  Executar outras 
tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional; Efetuar avaliação e 
diagnóstico fonoaudiológico; Realizar terapia fonoaudiológica; Ensinar exercícios corretivos à pacientes; Elaborar 
pareceres, informes técnicos, relatórios e laudos realizando pesquisas e entrevistas; Participar de atividades de treinamento 
e aperfeiçoamento de pessoal; Participar de grupos de trabalho para fins de formulação de diretrizes, planos e programas 
afetos ao município; Auxiliar nas Escolas Municipais e Centros de Educação Infantil, no atendimento aos alunos, pais e 
funcionários; Planejar, coordenar e/ou executar atividades de avaliação e orientação fonoaudiológica  participando de 
programa de apoio, pesquisando e implantado novas metodologias de trabalho; Realizar atendimento fonoaudiológico  
individual e coletivo; Planejar e realizar palestras; Preencher relatórios com a síntese de atendimentos anuais; Executar 
outras tarefas correlatas à área. 

MÉDICO CLÍNICO GERAL T40 
Requisito: Curso Superior em Medicina e Registro no Conselho Regional de Medicina – C.R.M. 
Carga Horária: 40 horas semanais 
Atribuições: Prestar assistência médica e cirúrgica a população em geral e aos Programas de Saúde Municipais. Fazer 
inspeções de saúde em candidatos a cargos públicos e em servidores municipais. Participar da formulação do diagnóstico 
de saúde pública, realizando levantamento da situação dos serviços de saúde do Município, identificando prioridades, 
para determinação de programas a serem desenvolvidos;  Elaborar, executar planos e programas de saúde pública, 
direcionado as atividades médico-sanitárias conforme as necessidades diagnosticadas; Elaborar e coordenar a 
implantação de normas de organização e funcionamento dos servidores de saúde; Participar dos programas: Hipertensos, 
Diabetes, Saúde da Mulher, Saúde Mental, Alcoolismo, Tabagismo, Obesos, Gestantes, provendo atendimento individuais e 
coletivos – Palestras Educativas; Prestar atendimento ao Programa Saúde da Família, realizando atendimento individuais no 
Centro de Saúde e domicílio, assim como nos demais Programas existentes; Participar das definições dos programas de 
atualização e aperfeiçoamento das equipes, que atuam na área de saúde, fornecendo subsídios técnicos para a 
composição dos conteúdos programáticos; Opinar, teoricamente, nos processos de padronização aquisição, distribuição, 
instalação e manutenção de equipamentos e materiais para a área de saúde; Efetuar exames médicos, emitir 
diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames e realizar outras formas de 
tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica em 
ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias, escolas, setores esportivos, entre outros; Manter registro dos pacientes 
examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; Registrar atendimentos 
no Sistema de Informação indicado pelo Departamento de Saúde. Realizar atendimento individual, individual programado 
e individual interdisciplinar a pacientes; Efetuar a notificação compulsória de doenças; Realizar reuniões com familiares ou 
responsáveis de pacientes a fim de prestar informações e orientações sobre a doença e o tratamento a ser realizado; 
Prestar informações do processo saúde-doença aos indivíduos e a seus familiares ou responsáveis; Participar de grupos 
terapêuticos através de reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos para prestar orientações e tratamentos e 
proporcionar a troca de experiências entre os pacientes; Participar de reuniões comunitárias em espaços públicos privados 
ou em comunidades, visando à divulgação de fatores de risco que favorecem enfermidades; Promover reuniões com 
profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; Participar dos processos de 
avaliação da equipe e dos serviços prestados à população; Realizar diagnóstico da comunidade e levantar indicadores 
de saúde da comunidade para avaliação do impacto das ações em saúde implementadas por equipe; Representar, 
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quando designado, o Departamento no qual está lotado em Conselhos em Comissões; Participar do processo de aquisição 
de serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área; Orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, 
aparelhos e instrumentais utilizados em sua especialidade, observando a sua correta utilização; Utilizar equipamentos de 
proteção individual conforme preconizado pela ANVISA; Orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas 
típicas do cargo; Prestar atendimento médico preventivo, terapêutico ou de emergência examinadora o paciente, 
diagnosticando, prescrevendo tratamento, prestando orientações e solicitando hospitalização, se necessário; Requisitar, 
analisar e interpretar exames complementares de laboratórios, para fins de diagnóstico e acompanhamento clínico; 
Participar de juntas médicas, avaliando a capacidade de pacientes, verificando suas condições de saúde, emitindo 
laudos para admissão de servidores, concessão de licenças, aposentadorias, readaptações, emissão de carteiras e 
atestados de sanidade física e mental; Executar outras tarefas correlatas à área. 

MÉDICO PEDIATRA 
Requisito: Certificado e/ou Diploma de Curso Superior em Medicina; Certificado e/ou Diploma de conclusão de Residência 
Médica em Pediatria e Registro no Conselho Regional de Medicina – C.R.M. 
Carga Horária: 20 horas semanais 
Atribuições: Realizar atendimento médico em Pediatria na rede pública municipal e, emergencialmente, em casos gerais. 
Realizar atendimento na área de pediatria nas Unidades de Saúde do Município conforme escala; desempenhar funções 
da medicina preventiva e curativa; realizar atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica, acompanhamento dos 
pacientes e executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes 
ao cargo e área. Prestar assistência integral à saúde da criança, na área de Pediatria; Fazer acompanhamento em 
Puericultura; Analisar e interpretar resultados de exames; Participar, conforme a política interna da instituição, de projetos, 
cursos, eventos, comissões, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão; Elaborar relatórios e laudos técnicos em 
sua área de especialidade; Participar de programa de treinamento, quando convocado. Assessorar, elaborar e participar 
de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; Participar, articulado com equipe 
multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família 
e da população em geral; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar, analisar, 
interpretar diversos exames e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos 
da medicina preventiva ou terapêutica em ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias, escolas, setores esportivos, entre 
outros; Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução 
da doença; Registrar atendimentos no Sistema de Informação indicado pelo Departamento de Saúde. Realizar 
atendimento individual, individual programado e individual interdisciplinar a pacientes; Efetuar a notificação compulsória 
de doenças; Realizar reuniões com familiares ou responsáveis de pacientes a fim de prestar informações e orientações 
sobre a doença e o tratamento a ser realizado; Prestar informações do processo saúde-doença aos indivíduos e a seus 
familiares ou responsáveis; Participar de grupos terapêuticos através de reuniões realizadas com grupos de pacientes 
específicos para prestar orientações e tratamentos e proporcionar a troca de experiências entre os pacientes; Participar de 
reuniões comunitárias em espaços públicos privados ou em comunidades, visando à divulgação de fatores de risco que 
favorecem enfermidades; Promover reuniões com profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos 
clínicos mais complexos; Participar dos processos de avaliação da equipe e dos serviços prestados à população; Realizar 
diagnóstico da comunidade e levantar indicadores de saúde da comunidade para avaliação do impacto das ações em 
saúde implementadas por equipe; Representar, quando designado, o Departamento no qual está lotado em Conselhos 
em Comissões; Participar do processo de aquisição de serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área; Orientar e 
zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua especialidade, 
observando a sua correta utilização; Utilizar equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela ANVISA; 
Orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo; Executar outras tarefas correlatas à área. 

MOTORISTA I 
Requisito: Ensino Fundamental Incompleto e Carteira Nacional de Habilitação – CNH categoria “D” ou Superior em situação 
regular 
Carga Horária: 44 horas semanais 
Atribuições: Conduzir veículo automotor destinado ao transporte de passageiros e cargas com capacidade até 10 
toneladas. Recolher o veículo à garagem ou local destinado quando concluída a jornada diária; Comunicar qualquer 
defeito por ventura existente no veículo, não transitando com o mesmo até que se realize o conserto; Manter e certificar-se 
que o veículo está em perfeita condição de funcionamento, mesmo depois de reparado; Fazer reparos de emergência; 
Zelar pela conservação o veículo; Encarregar-se do transporte e entrega de correspondência ou de carga que lhe for 
confiada; 
Providenciar carga descarga no interior do veículo; Promover o abastecimento de combustíveis, água e óleo do veículo; 
Verificar o funcionamento do sistema elétrico; Providenciar a lubrificação, quando indicada; Verificar o nível de água de 
bateria, óleo, calibragem de pneus, óleo de freio e sistema de freio; Dirigir, obedecendo a sinalização e velocidades 
permitidas; Operar rádio transreceptor se houver; Zelar pela segurança dos passageiros quando do embarque e 
desembarque do veículo, bem como o uso de equipamentos de segurança; Executar outras tarefas correlatas. 

MERENDEIRA I 
Requisito: Ensino Fundamental Incompleto. 
Carga Horária: 44 horas semanais 
Atribuições: Executa os serviços de preparação de merenda escolar; Planejar e elaborar os cardápios diários; Preparar a 
merenda e orientar na distribuição das refeições; Controlar os pedidos de gêneros alimentícios, orientado seu recebimento 
e a sua armazenagem; Conservar limpo e arejado o seu local de trabalho, bem como os utensílios utilizados na 
preparação e apresentação dos alimentos; Executar outras tarefas correlatas. 

NUTRICIONISTA 
Requisito: Curso Superior em Nutrição e Registro no Conselho Regional de Nutrição – C.R.N. 
Carga Horária: 30 horas semanais 
Atribuições: Planejar cardápios semanais de acordo com as necessidades nutricionais de cada faixa etária; Implantar 
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manual de boas pratica de manipulação em toda a rede municipal de ensino; Controlar estoque compra e recebimento 
de mercadorias do gênero alimentício; Treinamento técnico e pratico com os manipuladores de alimentos da  rede 
municipal de ensino; Controle das boas pratica na manipulação, produção e distribuição das refeições servidas 
diariamente; Educação nutricional com os educandos e professores através de palestras e treinamentos específicos; 
Avaliação nutricional global e individual de todos os educandos; Testes de aceitação de novas receitas implantadas; 
Elaborar Projetos relacionados a Semana de Alimentação e Nutrição de acordo com o calendário nacional; Atuar como 
responsável técnica pelo PNAE (Programa Nacional Alimentação Escolar); Atuar junto ao CAE - Conselho de Alimentação 
Escolar, monitorando e executando o Programa em todos os Estabelecimentos de Ensino; Participar da elaboração da 
licitação da merenda escolar; Atuar no controle das compras dos 30% da agricultura familiar; Participar da elaboração do 
PAA – Programa de aquisição de alimentos junto a CONAB; Elaborar mensalmente prestação de contas PAA; Participar das 
reuniões mensais com produtores rurais para um melhor funcionamento do compra direta e PAA; Executar atendimento 
individualizado de pais de alunos, orientando sobre alimentação da criança e da família; Realizar todas as funções 
relacionadas a alimentação e nutrição solicitadas pela EE – Entidade Executora. 

OPERÁRIO I 
Requisito: Ensino Fundamental Incompleto 
Carga Horária: 44 horas semanais 
Atribuições: Zelar e cuidar da conservação de próprios municipais, tais como: escolas, praças, logradouros, prédios e 
instalações municipais; Comunicar toda irregularidade verificada; Efetuar pequenos consertos e reparos ou solicitar os 
serviços de manutenção especializada; Ter sob sua guarda, materiais destinados às atividades de seu setor de trabalho; 
Efetuar a limpeza pública em geral, tais como: varrição, capina, coleta de resíduos sólidos, utilizando equipamentos 
necessários para a execução das tarefas; Prestar serviços de apoio ao desenvolvimento de tarefas a que for convocado 
por sua chefia; Transportar materiais utilizando equipamentos simples ou manualmente, para possibilitar a utilização ou 
remoção dos mesmos; Executar outras tarefas afins ao setor subordinado. 

ORIENTADOR FÍSICO 
Requisito: Curso Superior/Bacharelado em Educação Física e registro ativo no Conselho Regional de Educação Física - 
CREF. 
Carga Horária: 40 horas semanais 
Atribuições: Executar tarefas relacionadas às práticas desportivas em geral; desenvolver atividades esportivas, bem como 
de recreação e lazer; contribuir para a formação do cidadão, através de ações de promoção do desporto. Orientar nas 
atividades físicas e práticas junto à comunidade; Veicular informação que visem à prevenção, a minimização dos riscos e à 
proteção à vulnerabilidade, buscando a produção do autocuidado; Incentivar a criação de espaços de inclusão social, 
com ações que ampliem o sentimento de pertinência social na comunidade, por meio da atividade física regular, do 
esporte e lazer, das práticas corporais; Proporcionar Educação Permanente em Atividade Físico-Prático Corporal e de 
nutrição e saúde juntamente com as Equipes PSF, sob a forma de coparticipação, acompanhamento supervisionado, 
discussão de caso e demais metodologias da aprendizagem em serviço, dentro de um processo de Educação 
Permanente; Articular ações, de forma integrada às Equipes PSF ou de outros Programas Municipais, sobre o conjunto de 
prioridades locais em saúde que incluam os diversos setores da administração pública; Contribuir para a ampliação da 
utilização dos espaços públicos de convivência como proposta de inclusão social e combate à violência; Identificar 
profissionais e/ou membros da comunidade com potencial para o desenvolvimento do trabalho em práticas corporais; 
Capacitar os profissionais. Inclusive os Agentes Comunitários de Saúde, para atuarem como facilitador monitores no 
desenvolvimento de atividades físicas práticas corporais; Supervisionar, de forma compartilhada e participativa, as 
atividades desenvolvidas pelas Equipes PSF ou de outro Programa que vier a substituí-lo, na comunidade; Articular parcerias 
com outros setores da área junto com as Equipes PSF e a população, visando ao melhor uso dos espaços públicos 
existentes e a ampliação das áreas disponíveis para as práticas corporais; Promover eventos que estimulem ações que 
valorizem. Atividade Física/Práticas Corporais e sua importância para a saúde da população; Atuar, de forma integrada e 
planejada, nas atividades desenvolvidas pelas ESF e de Internação Domiciliar, quando estas existirem, acompanhando e 
atendendo os casos, de acordo com os critérios previamente estabelecidos; Acolher os usuários e humanizar a atenção; 
Desenvolver coletivamente, baseado na intersetorialidade, ações que se integrem a outras políticas sociais como: 
educação, esporte, cultura, trabalho, lazer, entre outras; Promover a gestão integrada e a participação dos usuários nas 
decisões, por meio de organização participativa com os Conselhos Locais e/ou Municipais de Saúde; Elaborar estratégias 
de comunicação para divulgação e sensibilização das atividades do Núcleo de Assistência a Saúde da Família (NASF) por 
meio de cartazes, jornais, informativos, e outros veículos de informação; Avaliar, em conjunto com as ESF e os Conselhos de 
Saúde, o desenvolvimento e a implantação das ações e a medida dos impactos sobre a situação da saúde, por meio de 
indicadores previamente estabelecidos; Elaborar e divulgar material educativo e informativo nas áreas de atenção do 
NASF; Elaborar projetos terapêuticos individuais, por meio de discussões periódicas que permitam a apropriação coletiva 
pelas ESF e o NASF do acompanhamento dos usuários, realizando ações multiprofissionais e transdisciplinares, 
desenvolvendo a responsabilidade compartilhada; Desenvolver atividades de iniciação desportiva em escolinhas do 
gênero, coordenar, planejar, programar, supervisionar, dinamizar, dirigir, organizar, avaliar e executar trabalhos, programas, 
planos e projetos, bem como prestar serviços de consultoria e assessoria no seu âmbito de atuação, realizar treinamentos 
especializados, participar de equipes multidisciplinares e interdisciplinares e elaborar informes técnicos, científicos e 
pedagógicos, todos nas áreas de atividades físicas e do desporto, nas mais diversas modalidades; incentivar, orientar e 
supervisionar a prática de atividades físicas e esportivas dos munícipes, promovendo uma melhor qualidade de vida e 
zelando pela preservação da diversidade cultural, social e religiosa; orientar as atividades físicas em academias e nas 
unidades de saúde, responsabilizar-se pela organização de equipes, pelo treino das mesmas, jogos de integração, 
competições escolares, inclusive em âmbito intermunicipal e interestadual, buscando desenvolver as habilidades corporais 
e promover o crescimento, a satisfação pessoal e a inserção social de todos os participantes; elaborar e cumprir o 
calendário de eventos esportivos do Município em parceria com as Secretarias Municipais; zelar pela adequada utilização 
e acondicionamento do material utilizado nas práticas esportivas e pela realização de competições saudáveis, primando 
pelo respeito aos princípios esportivos que são modelo de civismo, dedicação e ética dentro e fora das quadras; reprimir as 
formas de violência que possam manifestar-se entre os participantes, mantendo a disciplina e respeito mútuo; executar 
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outras tarefas correlatas e afins com o desporto. Executar outras tarefas correlatas à área. 
PEDREIRO I 

Requisito: Ensino Fundamental Incompleto 
Carga Horária: 44 horas semanais 
Atribuições: Executar trabalhos de alvenaria, concreto e outros materiais para construção e reconstrução de obras e 
edifícios públicos. Executar os serviços inerentes à execução, reforma ou demolição de uma obra, aplicando o material 
apropriado e da melhor forma de execução garantindo a segurança da obra; Manter sob sua guarda e responsabilidade, 
materiais, máquinas e ferramentas destinados ao exercício do cargo; Assentar tijolos, lajotas, pedras e materiais afins, 
unindo-os com argamassa ou outro material de forma que o trabalho fique em perfeitas condições; Orientar e/ou preparar 
materiais nas quantidades indicadas afim de obter o concreto ou argamassa, se necessário ocupar-se de pessoal de 
apoio; Executar serviços de carpintarias ou quaisquer serviço de construção, reparos, demolição, e afins, de acordo com 
as determinações do chefe do Departamento; Responsabilizar-se por equipes auxiliares de trabalho, procurando 
resguardar a segurança do trabalho; Auxiliar o carpinteiro nas necessidades; Executar outras tarefas correlatas. 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL - 20H 
Requisito: Magistério mais Licenciatura Plena na área da Educação ou Licenciatura Plena com Habilitação em Magistério 
Carga Horária: 20 horas semanais 
Resumo de Atribuições: Executar tarefas inerentes à área de Educação; Participar da elaboração, implementação e 
avaliação do Projeto Político-Pedagógico do estabelecimento de ensino, construído de forma coletiva; Proceder à 
reposição dos conteúdos, carga horária e/ou dias letivos aos alunos, quando se fizer necessário, a fim de cumprir o 
calendário escolar, resguardando prioritariamente o direito do aluno; Proceder à avaliação contínua, cumulativa e 
processual dos alunos, utilizando-se de instrumentos e formas diversificadas de avaliação, previstas no Projeto Político-
Pedagógico do estabelecimento de ensino e deste Regimento Escolar; Promover o processo de recuperação 
concomitante de estudos e notas para os alunos, estabelecendo estratégias diferenciadas de ensino e aprendizagem, no 
decorrer do período letivo; Participar do processo de avaliação educacional no contexto escolar dos alunos com 
dificuldades acentuadas de aprendizagem, sob coordenação e acompanhamento do pedagogo, com vistas à 
identificação de possíveis necessidades educacionais especiais e posterior encaminhamento aos serviços e apoios 
especializados da Educação Especial, se necessário; Participar de processos coletivos de avaliação do próprio trabalho e 
da escola, com vistas ao melhor desenvolvimento do processo ensino e aprendizagem; Assegurar que, no âmbito escolar, 
não ocorra tratamento discriminatório em decorrência de diferenças físicas, étnicas, de gênero e orientação sexual, de 
credo, ideologia, condição sócio-cultural, entre outras; Viabilizar a igualdade de condições para a permanência do aluno 
na escola, respeitando a diversidade, a pluralidade cultural e as peculiaridades de cada aluno, no processo de ensino e 
aprendizagem; Propiciar ao aluno a formação ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento 
crítico, visando ao exercício consciente da cidadania; Zelar pela frequência do aluno à escola, comunicando qualquer 
irregularidade à equipe pedagógica; Cumprir o calendário escolar, quanto aos dias letivos, horas-aula e horas-atividade 
estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 
desenvolvimento profissional; Participar, com a equipe pedagógica, da análise e definição de projetos a serem inseridos no 
Projeto Político-Pedagógico do estabelecimento de ensino; Comparecer ao estabelecimento de ensino nas horas de 
trabalho ordinárias que lhe forem atribuídas e nas extraordinárias, quando convocado; Zelar pelo sigilo de informações 
pessoais de alunos, professores, funcionários e famílias; Manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com 
seus colegas, com alunos, com pais e com os demais segmentos da comunidade escolar; Cumprir e fazer cumprir o 
disposto no Regimento Escolar. 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL - 40H 
Requisito: Magistério mais Licenciatura Plena na área da Educação ou Licenciatura Plena com Habilitação em Magistério 
Carga Horária: 40 horas semanais 
Atribuições: Executar tarefas inerentes à área de Educação; Participar da elaboração, implementação e avaliação do 
Projeto Político-Pedagógico do estabelecimento de ensino, construído de forma coletiva; Elaborar seu Plano de Trabalho 
Docente, desenvolver as atividades de sala de aula, tendo em vista a apreensão crítica do conhecimento pelo aluno; 
Promover o processo de recuperação concomitante de estudos e notas para os alunos, estabelecendo estratégias 
diferenciadas de ensino e aprendizagem, no decorrer do período letivo; Assegurar que, no âmbito escolar, não ocorra 
tratamento discriminatório em decorrência de diferenças físicas, étnicas, de gênero e orientação sexual, de credo, 
ideologia, condição sócio-cultural, entre outras; Viabilizar a igualdade de condições para a permanência do aluno na 
escola, respeitando a diversidade, a pluralidade cultural e as peculiaridades de cada aluno, no processo de ensino e 
aprendizagem; Propiciar ao aluno a formação ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento 
crítico, visando ao exercício consciente da cidadania; Zelar pela frequência do aluno à escola, comunicando qualquer 
irregularidade à equipe pedagógica; Cumprir o calendário escolar, quanto aos dias letivos, horas-aula e horas-atividade 
estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 
desenvolvimento profissional; Comparecer ao estabelecimento de ensino nas horas de trabalho ordinárias que lhe forem 
atribuídas e nas extraordinárias, quando convocado; Zelar pelo sigilo de informações pessoais de alunos, professores, 
funcionários e famílias; Manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com seus colegas, com alunos, com 
pais e com os demais segmentos da comunidade escolar; Atender as crianças que lhes forem confiadas durante o 
expediente com carinho, dedicação e senso de responsabilidade; receber e entregar diariamente as crianças para pais 
ou responsáveis; Planejar e preparar materiais para atividades recreativas como; jogos, brincadeiras livres e em grupos 
orientando as crianças para o companheirismo, liderança e interação social; Cumprir e fazer cumprir o disposto no 
Regimento Escolar. 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
Requisito: Magistério mais Licenciatura Plena em Educação Física ou Licenciatura Plena com Habilitação em Magistério 
mais Licenciatura Plena em Educação Física. Em ambas as condições o candidato deverá possuir registro no Conselho 
Regional de Educação Física - CREF 
Carga Horária: 20 horas semanais 
Atribuições: Executar tarefas inerentes à área de Educação; Orientar a aprendizagem do aluno; Participar no processo do 



 Página 24 
 

planejamento das atividades da escola; Organizar as operações inerentes ao processo de ensino e aprendizagem; 
Contribuir com o aprimoramento de qualidade do ensino; Planejar e executar o trabalho docente em consonância com o 
plano curricular da escola atendendo ao avanço da tecnologia educacional; Definir, operacionalmente os objetivos do 
plano curricular, formas de execução e situações de experiências; Estabelecer mecanismos de avaliação; Constatar 
necessidades do aluno e propor o seu encaminhamento a setores específicos do atendimento; Cooperar com a 
coordenação pedagógica; Organizar registros de observações de alunos; Participar de reuniões, conselho de classe e 
atividades extraclasse; Cumprir e fazer cumprir o disposto no Regimento Escolar 

VIGIA DE BENS PÚBLICOS 
Requisito: Ensino Fundamental Incompleto 
Carga Horária: 44 horas semanais 
Atribuições: Exercer a vigilância em logradouros públicos e pátios municipais e controlar a entrada de pessoas, veículos e 
materiais em repartições municipais. Exercer a vigilância em locais previamente determinados; Controlar a entrada de 
pessoas, veículos e materiais pelos portões de acesso sob sua vigilância, verificando quando necessário, a autorização de 
ingresso; Verificar no final do expediente, portas, janelas e demais vias de acesso se estão fechadas; Investigar quaisquer 
condições anormais que tenha observado; Responder as chamadas telefônicas ocorridas fora do horário de expediente 
do órgão e anotando recados; Comunicar ao chefe imediato qualquer irregularidade verificada; Acompanhar 
funcionários, quando necessário, no exercício de suas funções, fora do expediente normal de trabalho; Zelar pelo prédio e 
suas instalações (pátios, jardins, muros, cercas, portões, sistema de iluminação, etc.); Encaminhar o público aos órgãos 
competentes; Recolher e guardar objetos deixados pelos usuários; Executar outras tarefas correlatas. 

ZELADOR(A) I 
Requisito: Ensino Fundamental Incompleto 
Carga Horária: 44 horas semanais 
Atribuições: Exercer tarefas inerentes à conservação de logradouros, praças e próprios municipais e apoio a serviços gerais; 
Zelar e cuidar da conservação de próprios municipais, tais como: escolas, creches, praças, logradouros, prédios e 
instalações municipais; Percorrer a área sob sua responsabilidade, inspecionando no sentido de impedir depredações ou 
furtos; Comunicar toda irregularidade verificada; Efetuar pequenos consertos e reparos ou solicitar os serviços de 
manutenção especializada; Ter sob sua guarda, materiais destinados às atividades de seu setor de trabalho; Efetuar 
limpeza em geral e conservação de bens públicos; Prestar serviços de apoio ao desenvolvimento de tarefas a que for 
convocado pôr sua chefia; Transportar materiais utilizando equipamentos simples ou manualmente, para possibilitar a 
utilização ou remoção dos mesmos; Executar outras tarefas afins ao setor subordinado. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
 E S T A D O  D O  P A R A N Á  

 
ANEXO II – DO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2018                                                                                                                                            

DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 
 

COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 
desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial 
(acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de 
palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo). 
Matemática: As quatro operações fundamentais; Conjuntos numéricos: números naturais, inteiros, racionais, irracionais e 
reais; Operações com frações; Frações decimais e números decimais; Razão e proporção; Regra de três; Porcentagem e 
juros; Operações com números inteiros; Problemas com equações do primeiro grau. 
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Paraíso do Norte e do estado 
do Paraná*. Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões sociais. Ciência, 
Tecnologia e Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e humanos. Arte e 
Cultura. Sociedade e comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo. 

COMUNS AOS CARGOS DE NIVEL MÉDIO 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 
desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; 
Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego 
das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); 
Funções sintáticas;  Concordâncias nominal e verbal; Pontuação; Uso dos porquês. 
Matemática: Números reais: operações, múltiplos e divisores, resolução de problemas; Conjunto dos números inteiros: 
operações e problemas; Conjunto dos números racionais: operações, representação decimal; Sistemas de medidas: 
sistema métrico decimal, unidades de comprimento, área, volume e massa, unidades usuais de tempo; geométrica, 
grandezas direta e inversamente proporcionais, regra de três simples e composta, porcentagem, juros simples e 
compostos; Cálculos algébricos: expressões algébricas, operações, produtos notáveis, fatoração, frações algébricas, 
cálculos com potências e radicais, expoentes fracionários e negativos, resoluções de equações de primeiro e segundo 
graus, resolução de problemas. 
Informática:  Ambientes operacionais: Windows; Processador de texto (Word e BrOffice.org Writer); Planilhas eletrônicas 
(Excel e broffice.org Calc); conceitos de tecnologias relacionadas à Internet, e-mail, navegador de internet (Chrome, 
internet Explorer e Mozilla Firefox); busca e pesquisa na web. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
ASSISTENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 

Processo saúde-doença. Promoção de Saúde: conceitos e estratégias. Educação para Saúde: conceitos e técnicas. 
Conceitos de prevenção e controle de doenças bucais para indivíduos, família e comunidade. Anatomia e fisiologia do 
corpo humano. Principais problemas de saúde da população e meios de intervenção. Método 
epidemiológico/indicadores de saúde. Doenças transmissíveis e não transmissíveis: conceitos e prevenção. Biossegurança 
em Odontologia. Bioética e ética profissional. Organização do ambiente de trabalho. Equipamentos e Instrumentais: 
nomenclatura, utilização, cuidados. Conservação e Manutenção de equipamentos odontológicos. Processos de 
limpeza, desinfecção e esterilização de instrumentais, equipamentos e ambientes odontológicos. Ergonomia: espaço 
físico, postura, posição de trabalho. Higiene Bucal: técnicas de escovação supervisionada, cuidados com aparelhos 
protéticos. Índices epidemiológicos utilizados em Odontologia. Preenchimento e controle de fichas clínicas, registros em 
Odontologia. Manejo de pacientes na clínica odontológica. Materiais odontológicos: nomenclatura, utilização, 
manipulação, armazenamento e controle de estoque. Utilização racional de fluoretos em Odontologia. Placa 
bacteriana: identificação, índices, fisiologia, patogenia, meios químicos e mecânicos utilizados para o seu controle. 
Principais problemas que afetam a saúde bucal: cárie, doença periodontal, má oclusão, lesões de tecidos moles – 
conceito, etiologia, evolução, transmissibilidade, medidas de promoção de saúde e prevenção da ocorrência das 
patologias. Radiologia odontológica: cuidados, técnicas de revelação. Programa Saúde da Família: atribuições 
específicas, filosofia, objetivos, métodos de trabalho. 

AGENTE DE CONTROLE DE ENDEMIAS 
Realizar a pesquisa larvária em imóveis para levantamento de índice e descobrimento de focos nos municípios infestados 
e em armadilhas e pontos estratégicos nos municípios não infestados; Realizar a eliminação de criadouros tendo como 
método de primeira escolha o controle mecânico (remoção, destruição, vedação, etc.); Executar o tratamento focal e 
perifocal como medida complementar ao controle mecânico, aplicando larvicidas autorizadas conforme orientação 
técnica; Orientar a população com relação aos meios de evitar a proliferação dos vetores; Utilizar corretamente os 
equipamentos de proteção individual indicadas para cada situação; Repassar ao supervisor da área os problemas de 
maior grau de complexidade não solucionados; Manter atualizado o cadastro de imóveis e pontos estratégicos as sua 
zona; Registrar as informações referentes às atividades executadas nos formulários específicos; Deixar seu itinerário diário 
de trabalho no posto de abastecimento (PA); Encaminhar aos serviços de saúde os casos suspeitos de dengue. Visitam 
domicílios diariamente o trabalho é externo em campo de casa em casa (de rua); sob orientação e supervisão de 
profissionais da saúde; orientam a comunidade e rastreiam focos de doenças especificas; promovem educação 
sanitária e ambiental; participam de campanhas preventivas; incentivam atividades comunitárias; promovem 
comunicação entre unidade de saúde, autoridades e comunidade; participam de reuniões profissionais. Executam 
tarefas administrativas. 

AUXILIAR DE BIBLIOTECA I 
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Análise e tratamento da informação. Catalogação: conceito, objetivos, conhecimento teórico e prático, catálogos de 
bibliotecas: conceitos, função, estrutura e instrumentos bibliográficos auxiliares ao catalogador; normas de catalogação. 
Classificação: conceito, objetivos, conhecimento teórico e prático da CDU - Classificação Decimal Universal. Indexação 
e elaboração de resumos. Thesaurus: conceito e uso. Controle bibliográfico e recuperação da Informação: princípios e 
práticas do controle bibliográfico; principais fontes bibliográficas: gerais e especializadas, nacionais e internacionais; 
mecanismos e normas nacionais e internacionais para o controle bibliográfico; normalização bibliográfica: referenciação 
segundo NBR6029 - da ABNT. Acesso e uso de fontes de informações bibliográficas. Recuperação da informação: 
conceito, acesso a sistemas manuais e automatizados, processo de comunicação científica e tecnológica. Serviços aos 
usuários: a informação e a comunidade, referência, interação usuário-sistema. Disseminação da Informação - SDI e 
notificação correspondente. Intercâmbio bibliográfico: comutação bibliográfica (COMUT e outros). Consultas, 
informações específicas e levantamentos bibliográficos. Sistemas de informações bibliográficas: Planejamento, 
organização e administração.  

AUXILIAR DE ENFERMAGEM I 
Fundamentos de Enfermagem. Lei do exercício profissional. Ética e legislação profissional. Noções de Farmacologia. 
Admissão, alta, óbito. Assistência de enfermagem ao exame físico. Enfermagem nos exames complementares. 
Assistência de enfermagem aos pacientes graves e agonizantes e preparo do corpo pós-morte. Tratamento e assistência 
de enfermagem em: clínica médica, emergências, clínica médico-cirúrgica, pediatria, psiquiatria, ginecologia e 
obstetrícia, neonatologia. Doenças infecto-parasitárias. Programa de imunização e rede de frios, conservação de 
vacinas, esquema básico de vacinação, vias de administração. Políticas Públicas de saúde. Saúde do idoso. 
Procedimentos técnicos relacionados ao conforto e à segurança do paciente: higiene, massagem de conforto, posições 
para exames, transporte do paciente e paciente terminal. Técnicas básicas: sinais vitais, medicação, coleta de material 
para exames, técnicas de curativo, crioterapia e termoterapia, nebulização, oxigenoterapia e sondagens. Controle de 
infecção hospitalar: assepsia e antissepsia, esterilização, controle e prevenção de infecção hospitalar. Atuação do 
técnico de enfermagem na unidade de: clínica médica, cirúrgica, pré e pós-operatório, emergências, hemorragia, 
envenenamento, choque, queimaduras, insuficiência respiratória e ressuscitação cardiopulmonar. Saúde da mulher: 
gravidez e suas complicações, parto e suas complicações, assistência do puerpério e suas complicações, prevenção do 
câncer cérvico-uterino e mama, planejamento familiar. Sistema Único de Saúde, Leis Orgânicas de Saúde (Lei 8080/90 e 
8142/90), Decreto 7.508 de 28 de Junho 2011. Pacto do SUS. Conceitos da Atenção Primária em Saúde. Política Nacional 
de Humanização; Normas e Diretrizes da Estratégia Saúde da Família. Modelos Assistenciais. 

AUXILIAR DE LABORATÓRIO 
Higiene e segurança do trabalho. Manuseio de equipamentos de laboratório: autoclave, estufa de esterilização, 
destilador, banho-maria. Limpeza, desinfecção e esterilização de vidrarias, utensílios e materiais utilizados em laboratório. 
Coleta sanguínea venosa e arterial. Registro de recebimento de materiais. Confecção de lâminas. Manuseio da Vidraria 
Básica de Laboratório, Tais Como: Tubo de Ensaio, Becker, Provetas, Buretas, etc. Assepsia e Limpeza de Material de 
Laboratório. Instrumentos e Aparelhos de Laboratórios e sua conservação (microscópio, estufa, balança de precisão e 
destiladores). Técnicas de Pesagens, Filtração e Decantação. Conservação de Material Biológico. Técnicas de Colheitas 
de Material Biológico. Conservação e Manuseio de Drogas e Produtos Comumente, Usados em Laboratório. Controle de 
Estoque de Material Utilizado em Laboratório. Material Cirúrgico Comumente Usados em Laboratório. Cuidados para 
evitar acidentes com material químico e biológico. 

EDUCADOR SOCIAL 
Conceitos gerais: ética, redução de danos, democracia, rede social, direitos sociais, seguridade social, cidadania, 
educação em saúde, proteção social, violência social. Noções Básicas sobre as Relações Humanas. Os conselhos de 
direito: da criança e do adolescente, da saúde, da educação e da assistência social. A importância da participação 
popular na garantia dos direitos sociais. Dinâmica Familiar: noções básicas. A visita familiar para Educação em Saúde. A 
importância da família no convívio social e na proteção social da criança e do adolescente. Centro de Referência da 
Assistência Social – CRAS. Centro de Referência Especializado da Assistência Social – CREAS. Unidade Básica de Saúde – 
UBS. Saúde Pública no Brasil. Lei n.º 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente. 

COMUNS AOS CARGOS DE NIVEL SUPERIOR 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 
desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; 
Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego 
das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); 
Funções sintáticas, Sintaxe (coordenação e subordinação); Concordâncias nominal e verbal; Regências Verbal e 
Nominal; Emprego de sinal indicativo de crase; Pontuação; Emprego do que e do se. 
Matemática: Números reais: operações, múltiplos e divisores, resolução de problemas; Conjunto dos números inteiros: 
operações e problemas; Conjunto dos números racionais: operações, representação decimal; Sistemas de medidas: 
sistema métrico decimal, unidades de comprimento, área, volume e massa, unidades usuais de tempo; geométrica, 
grandezas direta e inversamente proporcionais, regra de três simples e composta, porcentagem, juros simples e 
compostos; Cálculos algébricos: expressões algébricas, operações, produtos notáveis, fatoração, frações algébricas, 
cálculos com potências e radicais, expoentes fracionários e negativos, resoluções de equações de primeiro e segundo 
graus, resolução de problemas. 
Informática: Ambientes operacionais: Windows; Processador de texto (Word e BrOffice.org Writer); conceitos de 
tecnologias relacionadas à Internet, e-mail, navegador de internet (Chrome, Internet Explorer e Mozilla Firefox); busca e 
pesquisa na web. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
FISCAL DE OBRAS E POSTURA 

Leitura e interpretação de Projetos arquitetônicos: plantas, cortes, elevação, locações, urbanização / paisagismo, 
detalhamento, layout, desenhos em perspectivas e detalhes executivos. Leitura e interpretação de Instalações prediais: 
dimensionamento de instalações hidro-sanitárias; dimensionamento de instalações elétricas; elementos estruturais (lajes, 
vigas, pilares e fundações); escadas e reservatórios. Leitura e interpretação de Orçamento de obras: composição de BDI, 
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composição de cronograma físico e físico-financeiro, composição de orçamento quantitativo e financeiro, custo unitário 
básico (CUB), orçamento estimativo. Leitura e interpretação de Canteiro de obras: interpretação de levantamento 
topográfico; layout; locação de fundações, baldrames e pilares. Especificações de serviços e materiais. Características e 
propriedades dos materiais de construção. Conhecimentos básicos em: representação gráfica de arquitetura; simbologia 
e convenções técnicas; desenho geométrico; geometria descritiva; Código de Posturas do Município – Lei 
Complementar nº 07/2012; Lei 69/2011 – LEG; Lei de Uso de Ocupação de Solo – Lei Complementar nº 03/2010; Código 
Sanitário – Lei Complementar nº 08/2010; Legislação e Normas Técnicas de Desenho. 

FISCAL DE TRIBUTOS 
Noções de Direito Constitucional – Os Poderes do Estado e as respectivas funções. Formas de Estado. Formas e sistemas 
de governo. Teoria Geral da Constituição. Controle de constitucionalidade no Direito Brasileiro. Princípios fundamentais 
da Constituição da República Federativa do Brasil. Direitos e Garantias Fundamentais. Organização do Estado Brasileiro. 
Organização dos Poderes. Finanças Públicas. Ordem econômica e financeira. Noções de Direito Administrativo - 
Administração Pública: espécies, formas e características. Princípios da Administração Pública. Teoria geral da função 
pública. Espécies de regimes jurídicos, sua natureza e características. O servidor público e a Constituição Federal de 1988. 
Regime jurídico da licitação e dos contratos. Administração: análise da legislação; obrigatoriedade, dispensa, 
inexigibilidade e vedação de licitação; procedimentos, anulação e revogação; modalidades de licitação. Teoria geral 
do Ato Administrativo: conceitos, classificação, espécies, elementos, requisitos e atributos do ato administrativo: o ato 
administrativo e os direitos dos administradores. Poderes administrativos. Controle da Administração Pública: espécie de 
controle e suas características; seus efeitos na prestação dos serviços públicos. Controle da Administração Pública: 
conceito, tipos, forma - controle externo, controle interno, controle parlamentar, controle social, controle jurisdicional. 
Responsabilidade Civil da Administração. Direito Tributário - Conceito. Princípios. Normas gerais. Obrigação tributária: 
elementos constitutivos e espécies. Fato gerador. Sujeitos ativos e passivos. Crédito tributário: natureza, lançamento, 
suspensão, extinção e exclusão. Sistema Tributário Nacional: Princípios constitucionais tributários. Repartição 
constitucional de competências tributárias. Fundos de Participação. Limitações ao poder de tributar e Renúncias de 
receitas. Impostos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. Administração tributária. Processo tributário. 
Prescrição e decadência. Competência. Vigência. Solidariedade. Capacidade tributária. Domicílio. Responsabilidade. 
Dívida ativa. Lei Complementar Federal n.º 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 
Porte. Noções de Direito Civil - A empresa, o empresário e o estabelecimento empresarial, nome empresarial. Empresário 
individual. Sociedades empresárias e simples: conceito, ato constitutivo, personalidade jurídica, contrato social, 
classificação e tipos de sociedades, direitos, deveres e responsabilidades dos sócios, administração e gerência. 
Sociedade limitada. Sociedades por ações. Registro público de empresas. Contratos comerciais: compra e venda 
mercantil, alienação fiduciária em garantia, arrendamento mercantil, concessão e representação comercial, franquia 
mercantil, cartões de crédito. Aquisição da propriedade imóvel: registro de imóveis, acessão física, compra e venda. 
Direitos Reais sobre bens imóveis: enfiteuse, servidões, uso, usufruto e habitação, do direito do promitente comprador. 
Cessão de direitos de bens imóveis. Noções de Direito Penal – Crimes contra a fé pública; crimes contra a administração 
pública; crimes de responsabilidade dos servidores públicos; crimes de abuso de autoridade – Lei n.º 4.898/65 e 
alterações; enriquecimento ilícito; Lei de Improbidade – Lei n.º 8.429/92 e alterações; crimes contra a ordem tributária - Lei 
n.º 8.137/90 e alterações; Lei Contra o Sistema Financeiro. VII Auditoria Contábil/Fiscal - Auditoria: Conceito. Auditoria 
Interna e Auditoria Independente. Procedimentos de Auditoria. Papéis de Trabalho. Fraude e erro. Planejamento de 
Auditoria. Relevância. Risco de Auditoria. Supervisão e Controle de Qualidade. Avaliação dos Controles Internos. 
Avaliação do Sistema Contábil. Aplicação de procedimentos de Auditoria. Amostragem estatística em auditoria. 
Estimativas Contábeis. Transações com partes relacionadas. Relatório Circunstanciado. Normas de Auditoria 
Independente. Normas de Auditoria Interna. Ética profissional em Auditoria. Contabilidade Geral - Contabilidade geral: 
conceito, noções básicas, objeto, finalidade, usuários e funções. Patrimônio: conceito, bens, direitos e obrigações. 
Equação patrimonial, origem e aplicação de recursos. Conceitos contábeis básicos: contas, lançamentos, método das 
partidas dobradas. Balanço patrimonial: apresentação e composição. Apresentação da demonstração do resultado. 
Tipos de sociedades. Legislação Tributária do Município de Paraíso do Norte: Lei nº 29/2001 e alterações. ISSQN, IPTU, ITBI, 
Contribuição de Melhoria. Taxas Diversas. 

FONOAUDIÓLOGO 
Audiologia: desenvolvimento do sistema auditivo. Processamento auditivo. Audiologia educacional. Linguagem: 
anatomia e fisiologia da linguagem. Aquisição e desenvolvimento da linguagem. Etiologia. Avaliação. Classificação. 
Diagnóstico. Abordagens terapêuticas. Distúrbios específicos de linguagem. Alterações do desenvolvimento da 
linguagem. Distúrbios de aprendizagem e dislexia. Alterações da linguagem de origem neurológica. Gagueira na criança 
e no adulto. Motricidade orofacial: atuação fonoaudiológica em neonatologia nas funções orofaciais, nas disfunções da 
articulação temporomandibular, nas alterações de fala, na fissura labiopalatina, na disfagia orofaríngea neurogênica e 
mecânica. Voz: avaliação; classificação; diagnóstico clínico; alterações vocais; orientação e higiene vocal. Saúde 
Pública: saúde escolar. Lei nº 8.112/90. 

MÉDICO CLÍNICO GERAL T40 
Princípios da assistência preventiva à saúde. O exame de saúde preventivo. Cuidados com a dieta. A atividade física. O 
tabagismo e abuso do álcool. Princípios de terapia farmacológica. Radiologia do coração. Princípios de 
eletrocardiograma. Conduta na insuficiência cardíaca. Abordagem clínica das arritmias cardíacas supraventriculares. 
Hipertensão arterial sistêmica. Abordagem clínica da cardiopatia isquêmica. Asma brônquica. Pneumonias comunitárias. 
Cálculos renais. Uropatia obstrutiva. Cistite e pielonefrite. Gastrite. Úlcera péptica. Distúrbios gastrintestinais funcionais: 
síndrome do cólon irritável. Dispepsia sem úlcera e dor torácica não-cardíaca. Abordagem do paciente com diarreia. 
Doença intestinal inflamatória. Neoplasias do estômago e do intestino grosso. Pancreatite. Hepatites virais. Cirrose 
hepática. Doença da vesícula biliar e dos ductos biliares. Abordagem das anemias. Leucopenia e leucocitose. 
Abordagem do paciente com linfadenopatia e esplenomegalia. Abordagem do paciente com sangramento e 
trombose. Prevenção de câncer. Marcadores tumorais. Síndromes paraneoplásicas. Avaliação nutricional. Obesidade. 
Dislipidemia. Diabete melito. Hipoglicemia. Hipo e hipertireoidismo. Rinite alérgica. Anafilaxia. Alergia a picadas de 
insetos. Alergia medicamentosa. Reações adversas às drogas e aos alimentos. Artrite reumatóide. Gota e metabolismo 
do ácido úrico. O ombro doloroso. Espondiloartropatias. Dorsalgia e cervicoalgias. Doenças do disco intervertebral. 
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Abordagem clínica do paciente febril. Tuberculose. Doenças sexualmente transmissíveis. Síndrome de Imunodeficiência 
Adquirida. Gripe e resfriado. Abordagem clínica das orofaringites agudas. Princípios da prevenção vacinal. Parasitoses 
intestinais. Princípios da antibioticoterapia. Síncope e cefaléias. Acidentes com animais peçonhentos. Interpretação dos 
distúrbios hidroeletrolíticos e ácido-básicos. Legislação Específica do SUS, como a Lei 8.080/90 a Lei 8.142/90, a Lei 
Complementar 141/2012 e demais leis relativas à Saúde Pública. Artigos 196 a 198 da Constituição Federal do Brasil, Leis 
Municipais relativas à área de saúde e Decreto nº 7.508/2011. 

MÉDICO PEDIATRA 
Ética Médica. Indicadores de mortalidade perinatal, neonatal e infantil, Crescimento e desenvolvimento: desnutrição, 
obesidade e distúrbios do desenvolvimento neuro-psicomotor, Imunizações: ativa e passiva, Alimentação do recém-
nascido e lactente: carências nutricionais, desvitaminoses. Patologia do lactente e da criança: Distúrbios cárdio-
circulatórios: Cardiopatias congênitas, Choque, Crise Hipertensa, Insuficiência cardíaca, Reanimação cardiorrespitória. 
Distúrbios respiratórios: Afecções de vias aéreas superiores, Bronquite, bronquiolite, Estado de mal asmático, Insuficiência 
respiratória aguda, Pneumopatias agudas e derrames pleurais. Distúrbios metabólicos e endócrinos: Acidose e alcalose 
metabólicas, Desidratação aguda, Diabetes mellitus, Hipotireoidismo e hipertireoidismo, Insuficiência supra-renal. 
Distúrbios neurológicos: Coma, Distúrbios motores de instalação aguda, Estado de mal convulsivo. Distúrbios do aparelho 
urinário e renal: Glomerulopatias, Infecções do trato urinário, Insuficiência renal aguda e crônica, Síndrome hemolítico-
urêmica, Síndrome nefrótica. Distúrbios onco-hematológicos: Anemias carenciais e hemolíticas, Hemorragia digestiva, 
Leucemias e tumores sólidos, Síndromes hemorrágicas. Patologia do fígado e das vias biliares: Hepatites virais, 
Insuficiência hepática. Doenças Infecto-contagiosas: AIDS, Diarréias agudas. Doenças infecciosas comuns da infância. 
Estafilococcias e estreptococcias. Infecção hospitalar. Meningoencegalites virais e fúngicas. Sepse e meningite de 
etiologia bacteriana. Tuberculose. Viroses respiratórias. Acidentes: Acidentes por submersão. Intoxicações exógenas 
agudas. Violência Doméstica. Primeiros Socorros no Paciente Politraumatizado. Acidentes por animais peçonhentos. 
Meningites virais e bacterianas. 

NUTRICIONISTA 
Princípios Nutricionais - Digestão, Absorção, Transporte e Excreção de Nutrientes; Nutrição no Ciclo da Vida – da 
Gestação ao Envelhecimento; Nutrição para a Manutenção da Saúde e Prevenção de Doenças; Patologia da Nutrição; 
Bases da Dietoterapia; Recomendações Nutricionais - Adulto e Pediatria; Necessidades Nutricionais - idoso, adulto e 
pediatria; Terapia Nutricional nas Enfermidades – Idosos, Adulto e Pediatria; Terapia Nutricional Enteral -Idosos, Adulto e 
Pediatria; Resolução 63 (Regulamento Técnico para a Terapia de Nutrição Enteral); Administração e Nutrição na 
Produção de Refeições Coletivas; Técnica Dietética; Tecnologia de Alimentos; Alimentação e Nutrição; Produção de 
Alimentos; Técnica Dietética; Microbiologia dos Alimentos; Toxicologia de Alimentos; Contaminações de Alimentos; 
Doenças Transmitidas por Alimentos; Controle de Qualidade; Higiene de Alimentos; Portaria nº 326, de 30 de julho de 1997 
da ANVISA (aprova o Regulamento Técnico sobre "Condições Higiênico-Sanitárias e de Boas Práticas de Fabricação para 
Estabelecimentos Produtores/Industrializadores de Alimentos"). Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle (APPCC). 

ORIENTADOR FÍSICO 
Benefícios da prática de esportes. Contextualização sócio–cultural da prática desportiva. O corpo e o lúdico. Políticas 
Públicas (lazer e esporte). Atividades de recreação e lazer. Metodologia do treinamento desportivo. Compreensão do 
desenvolvimento motor. Legislação esportiva. Lesões esportivas. Segurança Esportiva. Primeiros socorros. Aquecimento 
Neuromuscular. Alongamento Muscular. Conhecimento sobre Aptidão Física. Influência das Atividades Físicas e 
Recreativas na Melhoria da Qualidade de Vida. Esportes (regras oficiais), jogos, lutas e ginásticas. 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
Educação Física e sociedade. Fundamentos didático-pedagógicos da educação física. Crescimento e desenvolvimento. 
Aspectos da aprendizagem motora. Aspectos sócio históricos da educação física. Política educacional e educação 
física. Cultura e educação física. Aspectos da competição e cooperação no cenário escolar. Educação Física e os 
Parâmetros Curriculares Nacionais da Educação Básica. Educação Física na Área de Linguagens, Códigos e suas 
Tecnologias. Educação Física como componente curricular na Educação Básica. Educação Física e suas Abordagens: 
intenção, fundamentos, objetos de estudo e função na educação física escolar. Planejamento e Avaliação em 
Educação Física Escolar. Esporte Escolar: o processo de Ensino-Aprendizagem. 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL - 20H 
Referencial Curricular Nacional para Educação Infantil – introdução, formação pessoal e social e conhecimento de 
Mundo. Movimento. Música. Artes visuais. Linguagem oral e escrita. Natureza e sociedade. Raciocínio lógico e 
Matemático. Desenvolvimento infantil. Concepções de infância. O desenvolvimento segundo o Piaget. Os estágios de 
desenvolvimento cognitivo da criança: estágio sensório-motor, estágio pré-operatório. Fases psicossexuais do 
desenvolvimento (FREUD). O desenvolvimento mental da criança. A história das Creches (no Brasil, na Europa e nos EUA). 
Estatuto da criança e do Adolescente (Lei Federal nº 8069, de 13/07/90). A educação na legislação brasileira atual (Lei 
Federal nº 9394 de 20/12/96). Diretrizes curriculares Nacionais para Educação Infantil (Resolução n.º 5, de 17/12/2009). 
Teoria das inteligências múltiplas. Pedagogia históricocrítica. Gestão democrática e participativa. Metodologia da Língua 
portuguesa: parâmetros curriculares nacionais — Língua portuguesa. Alfabetização: relações entre letramento e 
alfabetização. Abordagens interacionista e sociointeracionista. Psicogênese da língua escrita: concepção e evolução 
da escrita. Aspectos linguísticos: linguagem, língua e fala; origem e evolução. Aspectos psicolinguísticos: aquisição da 
linguagem, usos e funções, diferentes classificações. Aspectos sociolinguísticos: função social da linguagem, variantes 
linguísticas, padrão culto, padrão popular, variantes sociológicas. Leitura: objetivos, aspectos cognitivos (conhecimentos 
prévio, expectativas e estratégias de processamento de texto), tipo de leitura (informativa, formativa e literária). 
Interação leitor e texto. Noções básicas de intertextualidade. Avaliação em leitura. Literatura: objetivos da literatura no 
primeiro e no segundo ciclos, relações entre a arte e literatura, a biblioteca no contexto escolar, biblioteca de classe. 
Produção de texto: objetivos, texto oral X texto escrito. Tipos de textos. Prática textual na sala de aula. Análise de erros. 
Avaliação de produção de textos. Conhecimentos linguísticos: objetivos. Língua falada X língua escrita. Gramática de 
uso X gramática formal. Metodologia da Raciocínio lógico e Matemático: Concepções sobre aquisição/construção do 
conhecimento matemático. O conceito de espaço e o ensino da geometria: a criança e o espaço tridimensional em 
que vive. Abordagem intuitiva dos conceitos topológicos e geométricos. O número e a invenção dos sistemas de 
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numeração: a construção do conceito de número. Fundamentos dos sistemas posicionais. As operações em números 
naturais: conceitos fundamentais e propriedades estruturais. O ensino dos processos operatórios. Os números racionais: 
forma de fração: conceitos, representação, operações. Forma decimal: fundamentos, registro, operações. Porcentagem 
como aplicação do conceito de centésimo. O sistema de medidas: a medida como relação entre os números e o 
universo tridimensional: comprimento, área, volume, massa, capacidade. A medida do tempo e sua importância social. 
A medida de valor. Metodologia de Geografia: grupos sociais; o educando: o autoconhecimento e o lugar que o 
educando ocupa em seu contexto familiar, na escola. O espaço imediato: participação do educando como ser social, 
político e histórico; presença da cultura nos modos de ser e de fazer de seu povo. O município: a paisagem local; a vida 
no campo e na cidade; apropriação e transformação da natureza; o processo histórico. Preservação e cuidados com o 
meio: como o homem usa a natureza e constrói o seu espaço; o processo industrial e suas relações no município, no 
estado e no país. Orientações didáticas para o estudo de História e Geografia no primeiro ciclo do Ensino Fundamental. 
Metodologia de Ciências: domínio do corpo — esquema corporal. Percepção do mundo — os sentidos. Saúde, bem-
estar e qualidade de vida: doenças preventivas por vacinação; verminoses; doenças mais comuns. O corpo: 
locomoção, digestão, respiração, circulação, reprodução. Meio ambiente: inter-relação entre os seres vivos, equilíbrio 
ecológico, recursos naturais, importância da preservação. 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL - 40H 
Referencial Curricular Nacional para Educação Infantil – introdução, formação pessoal e social e conhecimento de 
Mundo. Movimento. Música. Artes visuais. Linguagem oral e escrita. Natureza e sociedade. Raciocínio lógico e 
Matemático. Desenvolvimento infantil. Concepções de infância. O desenvolvimento segundo o Piaget. Os estágios de 
desenvolvimento cognitivo da criança: estágio sensório-motor, estágio pré-operatório. Fases psicossexuais do 
desenvolvimento (FREUD). O desenvolvimento mental da criança. A história das Creches (no Brasil, na Europa e nos EUA). 
Estatuto da criança e do Adolescente (Lei Federal nº 8069, de 13/07/90). A educação na legislação brasileira atual (Lei 
Federal nº 9394 de 20/12/96). Diretrizes curriculares Nacionais para Educação Infantil (Resolução n.º 5, de 17/12/2009). 
Teoria das inteligências múltiplas. Pedagogia históricocrítica. Gestão democrática e participativa. Metodologia da Língua 
portuguesa: parâmetros curriculares nacionais — Língua portuguesa. Alfabetização: relações entre letramento e 
alfabetização. Abordagens interacionista e sociointeracionista. Psicogênese da língua escrita: concepção e evolução 
da escrita. Aspectos linguísticos: linguagem, língua e fala; origem e evolução. Aspectos psicolinguísticos: aquisição da 
linguagem, usos e funções, diferentes classificações. Aspectos sociolinguísticos: função social da linguagem, variantes 
linguísticas, padrão culto, padrão popular, variantes sociológicas. Leitura: objetivos, aspectos cognitivos (conhecimentos 
prévio, expectativas e estratégias de processamento de texto), tipo de leitura (informativa, formativa e literária). 
Interação leitor e texto. Noções básicas de intertextualidade. Avaliação em leitura. Literatura: objetivos da literatura no 
primeiro e no segundo ciclos, relações entre a arte e literatura, a biblioteca no contexto escolar, biblioteca de classe. 
Produção de texto: objetivos, texto oral X texto escrito. Tipos de textos. Prática textual na sala de aula. Análise de erros. 
Avaliação de produção de textos. Conhecimentos linguísticos: objetivos. Língua falada X língua escrita. Gramática de 
uso X gramática formal. Metodologia do Raciocínio lógico e Matemático: Concepções sobre aquisição/construção do 
conhecimento matemático. O conceito de espaço e o ensino da geometria: a criança e o espaço tridimensional em 
que vive. Abordagem intuitiva dos conceitos topológicos e geométricos. O número e a invenção dos sistemas de 
numeração: a construção do conceito de número. Fundamentos dos sistemas posicionais. As operações em números 
naturais: conceitos fundamentais e propriedades estruturais. O ensino dos processos operatórios. Os números racionais: 
forma de fração: conceitos, representação, operações. Forma decimal: fundamentos, registro, operações. Porcentagem 
como aplicação do conceito de centésimo. O sistema de medidas: a medida como relação entre os números e o 
universo tridimensional: comprimento, área, volume, massa, capacidade. A medida do tempo e sua importância social. 
A medida de valor. Metodologia de Geografia: grupos sociais; o educando: o autoconhecimento e o lugar que o 
educando ocupa em seu contexto familiar, na escola. O espaço imediato: participação do educando como ser social, 
político e histórico; presença da cultura nos modos de ser e de fazer de seu povo. O município: a paisagem local; a vida 
no campo e na cidade; apropriação e transformação da natureza; o processo histórico. Preservação e cuidados com o 
meio: como o homem usa a natureza e constrói o seu espaço; o processo industrial e suas relações no município, no 
estado e no país. Orientações didáticas para o estudo de História e Geografia no primeiro ciclo do Ensino Fundamental. 
Metodologia de Ciências: domínio do corpo — esquema corporal. Percepção do mundo — os sentidos. Saúde, bem-
estar e qualidade de vida: doenças preventivas por vacinação; verminoses; doenças mais comuns. O corpo: 
locomoção, digestão, respiração, circulação, reprodução. Meio ambiente: inter-relação entre os seres vivos, equilíbrio 
ecológico, recursos naturais, importância da preservação. 
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ANEXO III – DO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2018                                                                                                                                             

 
Formulário de Autodeclaração 

(De acordo com item 9 do Edital de Abertura) 
 

Candidato: __________________________________________________________________________ 

Inscrição: ____________________________________________________________________________ 

Documento: __________________________________________________________________________ 

Cargo: _______________________________________________________________________________ 

 

 Declaro para os devidos fins que pertenço ao grupo racial negro e que possuo traços 
fenotípicos (características visíveis) que me caracterizam como pessoa de cor negra nos termos da 
Lei Estadual nº 14.274/2013.  

 Declaro ainda que estou ciente de que, caso detectada a falsidade desta Declaração, 
sujeito-me às consequências dispostas no subitem 9.5 do Edital de Abertura nº XX/2018, sem prejuízo 
das sanções legais cabíveis ao caso. 

 

 

 

Paraíso do Norte, _____ de __________________ de 20_____. 

 

 

 

 

_________________________________ 
Assinatura do Candidato 
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ANEXO IV – DO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2018 
 

A.S.O. – ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL 
 

1. IDENTIFICAÇÃO 
Nome: ______________________________________                  Data de Nascimento: ___________ 
Cor: ________  Sexo: ____________ Estado civil: ___________ Ocupação anterior: ________________ 

Ocupação que irá exercer: ______________________________________________________________ 

Cidade: _____________________________________________________________________________ 

Endereço: _________________________________________________________________________ 
 

1. HÁBITOS DE VIDA 
Fuma?_____________________________  Toma bebidas alcoólicas?____________________________ 
 

2. CIRURGIAS ANTERIORES?___________________________________________________ 
3. FRATURAS?________________________________________________________________ 

 
4. RESULTADO DE EXAMES SOLICITADOS CONFORME EDITAL 

Colesterol:____________________________________________________________________________ 
Triglicerídeos:_________________________________________________________________________ 
Hemograma:__________________________________________________________________________ 
Glicemia de Jejum:_____________________________________________________________________ 

5. EXAME MÉDICO 
Estado Geral:______________________________ P.A.____________________ FC:________________ 
Exame Clínico:________________________________________________________________________ 
Avaliação Ortopédica: ________________________________________________________________ 
 

6. PARECER 
 

 Apto                                               Inapto                                                 Inapto Temporário 
 

Declaro que assumo inteiramente a responsabilidade pela veracidade das informações acima prestadas. 
 
Paraíso do Norte, _________ de ___________________________ de ____________. 

 
 

     _______________________________                                              _______________________________ 
Examinado                                                                                     Médico Examinador 


